Precario

BANCO ATLANTICO EUROPA, SA

BANCOS

Consulte 0o FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS

Data de Entrada em vigor: 04-abr-2024

O Precgario completo do Banco Atlantico Europa, S.A., contém o Folheto de Comissfes e Despesas (que
incorpora os valores maximos de todas as comissdes bem como o valor indicativo das principais despesas) e o
Folheto de Taxas de Juro (que contém informacéo relativa as taxas de juro representativas).

O Precéario pode ser consultado nos balcdes e locais de atendimento ao publico do Banco Atlantico Europa,
S.A.

O Folheto de Comissbées e Despesas pode ainda ser consultado no Portal do Cliente Bancario, em
www.clientebancario.bportugal.pt.

Precéario elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009.

A informagéo sobre as condicdes de realizagédo das operagdes de crédito é prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 220/94, de 23 de Agosto.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024
INFORMACAO GERAL INDICE

Reclamacdes

Para a recepcao e resolucao de reclamagoes, contacte:

(Servigo de reclamagdo e apoio ao cliente)
Servico de Atendimento ao Cliente

Avenida da Liberdade, n.° 259
210 403 400
geral@atlantico.eu

Qualquer reclamacao pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancéria do Banco de Portugal:

Banco de Portugal Banco de Portugal

Apartado 2240
1106-001 LISBOA

www.clientebancario.bportugal.pt

Fundo de Garantia de Depésitos

Os depositos constituidos no Banco Atlantico Europa, S.A. beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo
Fundo de Garantia de Depdésitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depdésitos por razées directamente
relacionadas com a sua situacdo financeira.

O Fundo de Garantia de Depdsitos garante o reembolso até ao valor maximo de 100.000,00 Euros por cada
depositante, sejam os depositantes residentes ou ndo em Portugal e os depositos expressos em moeda
nacional ou estrangeira.

No célculo do valor dos depdsitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de depdsito
na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte da instituicao, incluindo os juros; o

saldo dos depositos em moeda estrangeira € para o efeito convertido em euros, ao cambio da referida data, a
taxa de cambio fixing publicada pelo BCE nesse dia.

O reembolso deveré ter lugar dentro dos seguintes prazos:

a) uma parcela até 10.000 € de todos os depdsitos abrangidos, no prazo maximo de 7 dias;

b) o remanescente até 100.000 € no prazo maximo de 15 dias Uteis a contar da data em que os depositos se
tenham tornado indisponiveis podendo o Fundo, em circustancias excepcionais e relativamente a casos
individuais, solicitar ao Banco de Portugal uma prorrogagdo daquele prazo, por periodo ndo superior a 10 dias
uteis.

Para informacdes complementares consulte os enderegcos www.clientebancario.bportugal.pt/ e www.fgd.pt
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024

INFORMAQAO COMPLEMENTAR INDICE
Datas - Valor

CILSIZES e ES | Data-valor | . Da_ta_ (.je ~ Observagoes
Disponibilizacéo
Depésitos
Numerério Balcédo D Imediata
Cheques e outros Balcdo
valores - sobre a prépria instituicdo D Imediata
- sobre outra instituicdo (Visados) D Imediata
- sobre outra instituicdo D+2 Segundo Dia (til
Operacdes de Pagamento (incluindo transferéncias, débitos directos, instrumentos de pagamentos)
Internas (entre contas da mesma institui¢éo) D Imediata
Interbancérias nacionais D+1 Dia util seguinte

Transfronteiras

. Para pedidos executados
- Target 2 (Eur) b Imediata em dias Uteis até as 15h00.

- Swift (Moeda Estrangeira) D+1 Dia util seguinte
Movimentagéo de contas de depésito

Contas Depésito a Avaliagdo de Imdveis para edificios, escritorios, comércic D Imediata

Prazo Mobilizagdo antecipada D Imediata
Reembolso no vencimento D Imediata
Pagamento de juros remuneratérios D Imediata

Legenda: D: Dia de realizag&o da operacéo / ATM: Terminais automaticos / N.A.: N&o aplicavel

Dever de Informacéo

Ao abrigo dos Decretos-Lei n.° 18/2007 e n.° 307/2009 e do Aviso n° 3/2007 do Banco de Portugal, informa-se:

Data valor: a data a partir da qual a transferéncia ou depésito se tornam efectivos, passiveis de serem movimentados pelo beneficiario e se inicia
a eventual contagem de juros decorrentes dos saldos credores ou devedores das contas de deposito.

Data de disponibilizag&o: o momento a partir do qual o titular pode livremente proceder & movimentag&o dos fundos depositados na sua conta de
depositos, sem estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilizagao desses fundos.

Dia util: o periodo do dia em que a instituicdo se encontra aberta ao publico em horario normal de funcionamento (entre as 9h00 e as 16h)
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024
1. CONTAS DE DEPOSITO (Particulares) iNDICE

1.1. Depositos a ordem

Comissodes Acresce out dic
utras condi¢oes
| Euros (Min/Méax) Valor Anual Imposto i
Conta D.O.
Comisséo a cobrar durante a vigéncia do contrato
1. Comissé&o de Manutengéo de Conta
1.1. Conta D.O. Simples EUR - € 3,84 (Mensal) ‘ € 46,08 I. Selo - 4% Nota (1)
1.2. Conta D.O. Wealth Management EUR
;g(t)r.lgz)%néo Financeiro Médio Mensal inferior a B € 28,85 (Mensal) €346.15 | Selo - 4% Nota (1), (2) € (3)
Patriménio Financeiro Médio Mensal igual ou
superior a 200.000 € B Isento B B Nota (2) e (3)
1.3. Conta D.O. Moeda Estrangeira - € 3,84 (Mensal) € 46,08 I. Selo - 4% Nota (1)
1.4. Conta Poupanga a Ordem EUR - Isento - I. Selo - 4%
1.5. Conta Poupancga a Ordem USD - Isento - I. Selo - 4%
(156")\/.';OESRSerV|(;os Minimos Bancarios _ Isento _ 1. Selo - 4% Nota (4)
1.7. Conta Escrow Account EUR 2,5% € 500,00/--- - I. Selo - 4% Nota (8)
(Trimestral)
2. Comissé&o Levantamento Numerério
(Zé:'L\/.l;oEtSRSerwgos Minimos Bancérios B Isento B I Selo - 4% Nota (4)
2.2. Restantes Contas - €12,02 - I. Selo - 4% Nota (6)
3. Comissao Depo6sito de Moedas (>=100)
?éh;ogtleSerwgos Minimos Bancarios Isento _ 1. Selo - 4% Nota (4)
3.2. Restantes Contas 2% -- - I. Selo - 4% Nota (7)
4. Comissédo Dep6sito em Numerério (>=12.500) EUR
?é:'L\/.l;oEtSRSerwgos Minimos Bancérios Isento B I Selo - 4% Nota (4)
4.2. Restantes Contas 0,5% - - I. Selo - 4% Nota (9)
4. Comissao Dep6sito em Numerério (>=12.500) USD
4.3. Restantes Contas 0,75% - - I. Selo - 4% Nota (9)
4. Comisséo por incumprimento das condi¢cdes da Campanha de Boas-vindas
?éh;ogthSerwgos Minimos Bancarios _ Isento __ 1. Selo - 4% Nota (4)
4.2. Restantes Contas - €19,20 -- I. Selo - 4% Nota (5)

Nota (1) A subscri¢do da Conta D.O Simples EUR e/ou Conta D.O. Moeda Estrangeira permite a contratacdo de um dos planos disponiveis: Basic,
Plus e Premium, identificados na rdbrica 1.2. Outras Modalidades de Depdsitos. Em caso de contratacdo de um dos planos, o Cliente fica
isento da Comisséo de Manuteng&o de Conta D.O. Simples EUR.

Nota (2) A subscri¢do da Conta D.O. Wealth Management EUR é exclusiva a clientes integrados no servigo de Private Banking e Wealth
Management e permite a contratagéo de um dos planos disponiveis: Basic, Plus e Premium. Sujeito ao pagamento cumulativo da comissao

Nota (3)  Saldo Médio Mensal de Patriménio Financeiro = Saldo Médio Mensal da Conta & Ordem + Saldo Médio Mensal de Recursos + Posicéo Final
do més em Titulos.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024
1. CONTAS DE DEPOSITO (Particulares) iNDICE

Nota (4)  Podem aceder a Conta de Servigos Minimos Bancarios ("SMB”) os Clientes particulares, sem nenhuma conta a ordem em todo o Sistema
Bancario ou com uma Unica conta a ordem no Sistema Bancario e que solicitem a sua conversao numa conta de SMB.
A conta de SMB pode ter varios titulares, desde que todos cumpram os requisitos acima referidos para a abertura. No entanto, se um dos
titulares tiver mais de 65 anos ou for dependente de terceiros (i.e. com grau de invalidez permanente, devidamente comprovada, igual ou
superior a 60%), a conta de SMB podera ser co-titulada por pessoa singular que detenha outras contas de depdsito a ordem.
Na comissé&o encontram-se incluidos os servicos relativos a abertura, manutengéo, gestéo e titularidade de conta depdsito a ordem - a conta
de servigos minimos bancarios; movimentacdo da conta de servicos minimos bancérios através de caixas automaticos na Unido Europeia,
servigo de homebanking e balc6es da instituigo de crédito; depdsitos e levantamentos de numerério; pagamentos de bens e servigos e
débitos diretos; transferéncias a crédito e ordens permanentes intrabancarias; transferéncias interbancérias através de caixas automaticos,
sem restricdo quanto ao nimero de operacdes que podem ser realizadas, e de homebanking, caso em que existe um maximo, por cada ano
civil, de 48 transferéncias interbancarias nacionais e na Unido Europeia (Transferéncias a crédito SEPA+); cinco transferéncias, por cada
més, através de aplicacGes de pagamento operadas por terceiros de montante igual ou inferior a 30 Euros por operacéo; disponibilizagéo de
um cartdo de débito.
O valor da comissé@o de manutencéo da conta de SMB é cobrado numa base mensal e sera determinado, a todo o0 momento, pelo valor
percentual definido na legislacgéo aplicavel a este tipo de conta de depdésito & ordem. Neste momento, nos termos do Decreto-Lei n.° 27-
C/2000, de 10 de marco, alterada pela Lei n.° 19/2011, de 20 de maio, pelo Decreto-Lei n.° 225/2012, de 17 de outubro, pela Lei n.° 66/2015,
de 6 de julho, pelo Decreto-Lei n.° 107/2017, de 30 de agosto e pelas Leis n.° 21/2018, de 8 de maio, 44/2020, de 19 de agosto e Decreto-lei
n.° 56/2021, de 30 de junho. O valor maximo da comisséo corresponde ao equivalente a 1% sobre o indexante dos apoios sociais.
Outras condigdes:
1. Conta ndo remunerada;
2. No caso de a pessoa singular cumprir todas as condi¢cdes de acesso a uma Conta SMB e ser ja titular de conta de deposito & ordem no
Banco Atlantico Europa, S.A., a adesdo sera efetuada através da converséo direta dessa conta em conta de SMB, sem quaisquer custos
adicionais.
3. Em caso de utilizagcao/subscri¢do de produtos ou servigos néo incluidos neste servico, seréo devidas as comissdes previstas no pregario
do Banco Atlantico Europa, S.A.
4. O valor de comissdo de manutengdo de conta de SMB apresentado é fixo, cobrado mensalmente, ocorrendo o primeiro débito na data de
abertura e conversao da conta de SMB, e os posteriores, na data de aniversario da referida conta.

Nota (5) Campanha para novos clientes, que completem com sucesso o processo de abertura de conta online do ATLANTICO Europa, os quais,
poderdo usufruir da oferta de um de trés gadgets Apple a escolha, desde que sejam cumpridas as condi¢des de acesso aos mesmos:
a) Domiciliagdo de Ordenado ou Pensdo com um valor liquido igual ou superior a 800 euros, durante 24 meses e;
b) Utilizacdo mensal, em compras presenciais ou online, do cartdo de débito ATLANTICO MasterCard, igual ou superior a 80 euros, durante
24 meses. Caso o cliente ndo cumpra os requisitos de utilizagdo mensal do cartédo e de domiciliagdo de Ordenado ou Penséo, sera cobrada
uma comissao de gestdo extraordinaria por cada més que ndo cumprir as condi¢des, durante o periodo de fidelizagéo contratado. Se o
incumprimento das condi¢Bes de acesso derivar do encerramento da conta ou tiver caracter permanente, o cliente devera liquidar ao Banco
os valores acima indicados por cada més remanescente do periodo de fidelizagéo contratado, incluindo o més de encerramento da conta,
conforme informag&o expressa nos termos e condigbes da campanha.

Nota (6) Comisséo aplicavel a levantamentos de numerério realizados ao balcéo.
Nota (7) Percentagem (%) aplicavel sobre o valor do depésito em moedas (>=100).
Percentagem (%) ao ano, calculada diariamente sobre a totalidade do saldo e cobrada trimestralmente sobre o valor médio dos ativos

Nota (8) depositados, com um valor minimo de 500 euros por trimestre.

Nota (9) Percentagem (%) aplicavel sobre o valor do depdsito em notas (>=12.500 EUR/USD), realizado ao balcéo.

1.2. Outras modalidade de depésitos

Comissbes Acresce
| Euros (Min/Max) | Valor Anual Imposto

‘ Outras condi¢des

Solucdes Integradas
Conjunto de produtos e servigos bancérios associados a Conta DO, subscritos pelos Clientes mediante o pagamento de uma mensalidade fixa

Comisséo a cobrar durante a vigéncia do contrato

Manutencédo de Conta Pacote

1. Plano Basic - € 3,84 (Mensal) € 46,08 I. Selo - 4%
2. Plano Plus -- € 7,68 (Mensal) €92,16 l. Selo - 4%
3. Plano Premium - € 14,41 (Mensal) €172,92 I. Selo - 4%
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 27-mar-2024

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) iNDICE

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecarios

Comissbes
Acresce

Euros Outras condicdes

Imposto

(Min/Max)

Crédito Habitacao
Produtos de Taxa indexada / Crédito Nao residentes / Crédito Deficientes
Comissdes iniciais

Cobrada, no caso de
aprovagéo do empréstimo,

1. Comisséo de Dossier - € 300,00 - 1. Selo - 4% independentemente da
concessao do crédito. Nota (1) e
(11)

Cobrada, no caso de
aprovagao do empréstimo,

2. Comissdao de Avaliagéo -- € 280,00 -- 1. Selo - 4% .
independentemente da
concesséo do crédito. Nota (1)
Cobrada, no caso de
3. Comissédo de Reavaliagdo de iméveis -- € 175,00 -- I. Selo - 4% aprovagdo do empréstimo,

independentemente da
concesséo do crédito. Nota (7)

4. Comissao de Dispensa de averbamento de Cobrada, caso o Cliente o solicite
o L P - € 50,00 - I. Selo - 4% e a dispensa seja concedida.
registos provisérios Nota (8)

Comiss6es durante a vigéncia do contrato

ESta comissao nao e cobrada

nos casos previstos no artigo

5. Comissé&o de reembolso antecipado parcial 23.2,n.° 9 do Decreto-Lei n.° 74-
A/2017.

A cobranga desta comissao

Taxa fixa 2% - ~ encontra-se suspensa desde
26/11/2022 até 31/12/2023, nos
I. Selo - 4% ) ) o
Taxa variavel 0.5% 3 3 termos previstos no artigo 7.°, e

Art.22.°,n.° 2 do DL 80-A/2022.

Nota (2) e (10)
Cobrada sempre que, ap6s

-- € 180,00 I. Selo - 4% solicitagdo do Cliente,a vistoria
seja realizada. Nota (1) (6)

6. Comisséo de Vistoria de Obras e Construcdo

7. Comissdes associadas a cobranca de valores em divida

Acresce a sobretaxa de juros de

i 3 3 Vi 0, - - 49
Comissao pela recuperacao de valores em divida 4% (€12,00/150,00) I. Selo - 4% mora. Nota (3)

Comisses no termo do contrato

ESTta cComisSao nao € cobrada |
nos casos previstos no artigo
23.%,n.° 9 do Decreto-Lei n.° 74-
A/2017.

8. Comissao de reembolso antecipado total

Taxa fixa 2% - --
A cobranga desta comissédo
encontra-se suspensa desde
B I. Selo - 4% 26/11/2022 até 31/12/2023, nos
Taxa variavel 0,5% -- --

termos previstos no artigo 7.°, e
Art.2 2.2 n.°2 do DL 80-A/2022.
Nota (4) e (10)

Comisséo aplicavel apenas aos
distrates emitidos por via

9. Emisséo de titulo de distrate -- € 140,00 -- IVA - 23% eletrénica ou que contenham

assinaturas reconhedidas
presencialmente.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 27-mar-2024

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) iNDICE

2.1. Crédito & habitacéo e outros créditos hipotecérios (cont.)

Outras despesas associadas

A cobrar no momento da

10. Despesas do contrato de crédito -- € 1.050,00 -- I. Selo - 4% formalizacéo do contrato.

Nota (5) e (11)

11. Imposto do Selo de abertura de Crédito 0,6% - - -

Sobre o montante financiado.
Nota (9) e (11)

QOutras despesas associadas

Imposto do Selo sobre a utilizacéo do crédito (verba 17.1.1. a 17.1.3. da TGIS): Imposto do Selo sobre o montante utilizado - Aplicado no inicio do
contrato: Prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracgéo; Prazos entre 1 e 5 anos: 0,5%; Prazos = 5 anos: 0,6%.

Nota Geral
Nota (1)

Nota (2)

Nota (3)
Nota (4)

Nota (5)

Nota (6)
Nota (7)

Nota (8)
Nota (9)

Nota (10)

Nota (11)

Banco Atlantico Europa, SA

Taxa de IVA de 16% na Regido Autbnoma dos Agores, e, de 22% na Regido Auténoma da Madeira.
Isenta sempre que a renegociagdo da operagdo de crédito tenha sido motivada por situagdes de risco de incumprimento ou por
mora de obrigagdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicagdo do Decreto-Lei n.° 227/2012, de 25 de outubro.

A amortizacéo antecipada parcial pode ser efectuada em data coincidente com o vencimento das prestagfes e deve ser
comunicada ao Banco por escrito e com pré-aviso minimo de 7 dias Uteis. Nao séo aplicadas comissdes de reembolso
antecipado por motivos de morte, desemprego ou deslocagéo profissional, nos termos previstos no artigo 23.°, n.°s 9, 10 e 11 do
Decreto-Lei n.° 74-A/2017. Igualmente de acordo com o artigo 23.°, n.° 7 do Decreto-Lei n.° 74-A/2017 esta isento de comisséo o

reembolso antecipado. em caso de crédito hipotecario. sob a forma de facilidade de descoberto.
Comissao sujeita a uma valor maximo de € 150,00, excepto se a prestagdo nao paga for superior a € 50.000,00, caso em que

esta suieita a um limite de 0.5% sobre o valor da pbrestacéo.
A amortizagdo antecipada total pode ser efectuada em qualquer momento, e deve ser comunicada ao Banco, por escrito, com pré-

aviso minimo de 10 dias Uteis relativamente a data pretendida para a amortizagdo. Ndo séo aplicadas comissées de reembolso
antecipado por motivos de morte, desemprego ou deslocagéo profissional, nos termos previstos no artigo 23.°, n.°s 9, 10 e 11 do
Decreto-Lei n.° 74-A/2017. Igualmente de acordo com o artigo 23.°, n.° 7 do Decreto-Lei n.° 74-A/2017 esta isento de comisséo o

reembolso antecipado. em caso de crédito hipotecario. sob a forma de facilidade de descoberto.
Valor na modalidade Documento Particular Autenticado (DPA). Corresponde ao valor base a ser cobrado em situagdes de

compra e venda com recurso a financiamento bancério (inclui depésito de documentos). A opgéo por outras modalidades de
contratagdo (Casa Pronta ou Escritura Publica) ou a introducéo de quaisquer atos de complexidade acrescida, poderdo implicar a
alteracdo dos valores indicados.

Aplicavel a financiamentos contratados com a finalidade obras ou construgéo, que estejam em fase de disponibilizacéo por

tranches.
A cobrar sempre que seja efetuada nova avaliacéo a pedido do cliente tendo como referéncia o valor atribuido na 1.2 avaliagé&o.

Nos casos em que seja necessario proceder a mais do que uma reavaliagdo de imével devem cobrar-se as comissdes
correspondentes a cada reavaliacédo efetuada.
Pelos Registos Provisérios sdo devidos emolumentos, previstos no Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado.

Financiamentos de prazo inferior a 1 ano: 0,04% de Imposto do Selo por cada més ou fracc¢éo; financiamentos de prazo entre 1 a
5 anos: 0,5% de imposto do selo; financiamentos de prazo superior a 5 anos: 0,6% de imposto do selo (verba 17.1.1. a 17.1.3. da
TGIS).

Nos contratos de crédito para aquisi¢cdo ou construcédo de habitagéo propria permanente, abrangidos pelo Decreto-Lei n.° 74-
A/2017, a cobranga da comisséo de reembolso antecipado prevista na alinea a) do n.° 5 do artigo 23.° daquele Decreto-Lei
encontra-se suspensa desde 26 de Novembro de 2022 até 31 de Dezembro de 2024, cf. artigo 7.°, e Art.° 2.°, n.° 2 do DL 80-
A/2022.

Estdo isentas de imposto do selo relativamente aos muatuos constituidos no ambito do regime legal do credito a habitacao e até
ao montante do capital em divida a celebragdo de um novo contrato de crédito, no ambito do regime legal do crédito habitacéo,
para refinanciamento da divida ou por transferéncia do contrato de crédito de outra instituicdo de crédito, entre 1 de novembro de
2022 e 31 de dezembro de 2023, cf. artigo 242.° n.° 1 da Lei 24-D/2022.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

Entrada em vigor: 27-mar-2024

INDICE

2.4. Linhas de crédito e contas correntes

Comissbes
Acresce

Imposto

Outras condicdes

Euros
(Min/Méx)

Contas Correntes - Operacdes Excluidas do Decreto Lei n.° 133/2009

Comissoes iniciais

0,
1. Comisséo de abertura 1.5% sgbre 0 € 240,38/-- - I. Selo - 4% Nota (1), (2) e (6)

capital

Cobrada, no caso de
aprovagao do empréstimo,
2. Comisséo avaliagdo de imoveis -- € 288,46 -- I. Selo - 4% independentemente da
concessao do crédito. Nota (2),
(11) e (12)
Comissoes durante a vigéncia do contrato

0,
3. Comissdo de Renovago L0%sobreo | ¢y 3. - I. Selo - 4% Nota (3) e (6)

capital
4. Comisséo de imobilizagédo 50% s/ spread - Nota (4), (5) e (6)

0,
5. Comissdo de utilizag&o L0%sobreo | ¢z 15/ - 1. Selo - 4% Nota (6) e (7)

capital
6. Colmlfs,sao de emisséo de extractos conta €81.30 N VA - 23% Nota (8)
empréstimo
7. Comissao de alteracdo contratual - € 192,31 - I. Selo - 4% Nota (9)
8. Comisséao gestédo (anual) - € 34,62 - I. Selo - 4% Nota (13)

Comissbes no termo do contrato

Comissé&o apenas aplicavel a
10. Comisséo declaracéo de divida para efeitos o partir da 72 declarag&o anual
de Encargo de divida/Outros €81,30 IVA - 23% solicitada pelo Cliente
Nota (10)

Outras despesas associadas

Imposto do Selo sobre a utilizagdo do Capital (verba 17.1.4. da TGIS):
0,04% aplicado sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30.

Nota Geral

Nota (1)
Nota (2)

Nota (3)
Nota (4)
Nota (5)
Nota (6)
Nota (7)
Nota (8)
Nota (9)
Nota (10)
Nota (11)

Nota (12)

Nota (13)

Banco Atlantico Europa, SA

A taxa de IVA identificada podera variar em fungéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizacé@o da operagéo. IVA: Taxa
legal no Continente - 23%; Regido Autonoma da Madeira — 22%; Regido Autonoma dos Agores — 16%

Comissao Unica que incide sobre o limite de crédito contratado e é cobrada na data de celebracéo do contrato de crédito.

Isenta sempre que a renegociagdo da operagdo de crédito tenha sido motivada por situacdes de risco de incumprimento ou por
mora de obrigacdes decorrentes de contratos de crédito, no ambito da aplicacdo do Decreto-Lei n.° 227/2012, de 25 de outubro.
Comisséo que incide sobre o limite do crédito contratado e é cobrada no momento de cada renovagéo.

Incide sobre a parte ndo utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros. Tem uma

periodicidade igual a definida para a cobranca de juros. Esta comisséo é cobrada no final de cada més.
Esta comisséo é calculada com referéncia ao spread contratualizado.

Comissédo cumulativa com outras comissoées.

Comisséo calculada sobre o montante utilizado, a cada momento da utilizacao de fundos da Conta Corrente Caucionada
Comisséo referente a emisséo de extractos de Conta Empréstimo em vigor ou liquidada.

Comisséo a cobrar no momento de altera¢éo contratual.

Comisséo a cobrar no momento de emissao do documento/declaragoes.

Avaliacdo solicitada pelo Banco com acordo prévio do Cliente quanto ao respectivo custo. O valor da comissédo sera definido
casuisticamente, mediante orgamento, variavel em funcéo da tipologia do imével e do valor da respectiva avaliagéo.

Avaliacado de Imdveis para edificios, escritorios, comércios, armazéns e terrenos rusticos e urbanos (desde que ndo sejam para
Crédito Habitagdo), aplicavel caso seja dada a hipoteca de um Imével como colateral da operacéo.

Comisséo aplicada anualmente na data de aniversario do crédito.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 27-mar-2024

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) iNDICE
2.5. Descobertos bancarios

Comissdes
Acresce

Imposto

Euros
(Min/Méx)

Descoberto bancario associado a contas de depésito

1. Comissdes associadas a facilidade de

descoberto - €0,00 - - B

Outras despesas associadas
Né&o aplicavel

2.6. Outros créditos a particulares

Comissodes
Acresce

Euros Outras condi¢des

(Min/Mé&x) Imposto

Crédito Pessoal Eur - Operacdes Excluidas pelo Decreto Lei n.° 133/2009

Comissoes iniciais

Cobrada, no caso de
aprovagao do empréstimo,
. Selo - 4% independentemente da
concessao do crédito.

Nota (4) e (8)

. Selo - 4% Nota (1),(2) e (4)

Cobrada, caso 0 servico seja
prestado, independentemente
da concesséo do crédito.

Nota (6)
Cobrada, caso o servico seja

4. issa Avaliaga f 0 a i

§0m|ssao de Ava |agao dg racgqes}nag B €300,00 N Selo - 4% prestado, |ndePendentf9mente
auténomas ou outras tipologias de iméveis da concesséo do crédito.
Nota (6) e (7)

1. Comissao de Dossier - € 240,38 -

0,
2. Comisséo de abertura 1.5% sgbre o - -
capital

3. Comisséao de Avaliagéo - € 300,00 -

. Selo - 4%

Comiss6es durante a vigéncia do contrato

1,5% sobre o

5. Comisséo de organizagao capital - - I. Selo - 4% Nota (1),(2),(4) e (6)

6. Comissao gestédo anual € 34,62 I. Selo - 4% Nota (9)

7. Comissao de reembolso antecipado parcial cai?t/glsl(i)c?uriigdo - - I. Selo - 4% Nota (3), (4) e (5)
Comiss6es no termo do contrato

8. Comissao de reembolso antecipado total 2% sobre o - - I. Selo - 4% Nota (3), (4) e (5)

capital liquidado

Outras despesas associadas

Imposto do Selo sobre a utilizagédo do crédito (verba 17.1.1. a 17.1.3. da TGIS): Imposto do Selo sobre o montante utilizado - Aplicado no inicio do
contrato: Prazo < 1 ano: 0,04% por més ou frac¢éo; Prazos entre 1 e 5 anos: 0,5%; Prazos = 5 anos: 0,6%.

Nota (1) Incide sobre o valor do empréstimo

Nota (2) Comisséo Unica cobrada na data da disponibilizagéo do crédito

Nota (3) Comisséo devida na data de liquidagdo do crédito

Nota (4) Comisséo cumulativa com outras comissdes

Nota (5) O Cliente podera proceder ao reembolso antecipado da totalidade ou parte do capital no fim de cada periodo de contagem de
juros, devendo avisar o Banco com 30 dias de antecedéncia.

Nota (6) Esta comisséo esta isenta sempre que a renegociacéo da operagéo de crédito tenha sido motivada por situagGes de risco de

incumprimento ou por mora de obrigag6es decorrentes de contratos de crédito, no &mbito da aplicacéo do Decreto-Lei n.°
227/2012, de 25 de Outubro.

Nota (7) Avaliagéo socilitada pelo Banco com acordo prévio do Cliente quanto ao respectivo custo. O valor da comisséo seréa definido
casuisticamente, mediante orcamento, variavel em funcéo da tipologia do imével e do valor da respectiva avaliacéo.

Nota (8) Comisséo Unica cobrada na data do pedido / solicitag&o do crédito

Nota (9) Comisséo aplicada anualmente na data de aniversario do crédito.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) INDICE

3.1. Cartdes de crédito

Comissdes (Euros)

1. Disponibilizacdo de
um cartéo de crédito < °)
3] bt © =
Designacéo do carta 1. Titul Outros Titul ° 8| sg2 | 2
esignagao do cartao .0 Titular [Outros Titulares] g g 3 % e Condicdes de isencdo
o o 9
7 7 E o | ®%Ee | g
=} n O =} ] = o o c o »
c 3 e c o E %) o € oV K%
Rede Mastercard 3 c = 3 c £ o S Eag¢ =
- < 2 - < 2 n %’ £ O 3 % w z
@ » oo () <23 0w o

Cartdo ATLANTICO 4% (Min. €

Europa Classic €2356 | €23,56 | €23,56 | €23,56 € 23,56 - 12,00/Méx. | € 11,54 Nota (1), (2), (3) e (4)

(Mastercard) € 150,00)

Cartdo ATLANTICO 4% (Min. €

Europa Gold €100,00 | € 100,00 | € 100,00 | € 100,00 € 23,56 - 12,00 /Méax. | € 11,54 Nota (1), (2) e (5)

(Mastercard) € 150,00)

Acresce Imposto 1. Selo - 4%

Nota (1) Comisséo "2. Substituicéo de cartdo" - inclui a substituicdo de PIN.

Nota (2) Comissfes "4.. Comisséo pela recuperacao de valores em divida. Por cada prestagdo vencida e ndo paga, uma Unica comisséo
correspondente a 4% do valor da referida prestagdo, num minimo de 12,00€ e num maximo de 150,00€. N&o existindo uma conta-
cartdo auténoma, aplica-se as condi¢des do cartdo a que esta associado.

Nota (3) Comisséo "1. Disponibilizagédo de um cartdo de crédito” - isento nos anos seguintes se a facturagéo anual for igual ou superior a
5.000€.

Nota (4) A comisséo por disponibilizagdo do cartédo de crédito é cobrada mensalmente em fracdes com o mesmo valor de 1,96 Euros (a que
acresce Imposto do Selo a taxa de 4%)

Nota (5) A comissao por disponibilizagéo do cartdo de crédito é cobrada mensalmente em fracdes com o mesmo valor de 8,33 Euros (a que

acresce Imposto do Selo a taxa de 4%)

3.2. Cartdes de débito

Comissdes (Euros)

1. Disponibilizagéo de

. o 9
um cart&o de débito ° ' c S
1.° Titular [Outros Titulares] © 8 o 2 - : N
2 ° S g CondicBes de isengao

Designag&o do cartdo = & = ° S °
Q o 9 el ] = < o @
S oc s o e = S = [}
c = c = = ° 2
Rede Mastercard ° <3 ° <3 2 8 2 < E

— o — o) » e IS a =

0 n . @ . i . =

N O [32) <t n 0

ATLANTICO Mastercard

Internacional - MB e €20,67 | €20,67 | €20,67 | €20,67 € 20,67 - €40,87 | €11,54 | Nota (1), (2), (3), (4) e (5)

Mastercard

Acresce Imposto 1. Selo 4%

Nota (1) Comisséao"2.Substituicdo de cartédo"- servigo prestado a pedido do titular, aplicavel sempre que este solicite a substituicdo do
respetivo cartdo por novo, de iguais caracteristicas, devido a mau estado do plastico ou situacdes de natureza similar. Nao aplicavel
nos casos em que a substitui¢cdo do cartéo se fique a dever a: deficiente manufatura do plastico; cancelamento do cartéo por
iniciativa do Banco por motivos de seguranga do préprio cartdo, suspeita de utilizagdo néo autorizada ou fraudulenta, ou ainda
devido ao aumento significativo do risco de o cliente ndo poder cumprir com as responsabilidades de pagamento para cartdes com
linha de crédito associada; captura do cartdo em caixas multibanco ou terminais automaticos de pagamento, nomeadamente por
tentativas de PIN excedidas, retengéo do cartdo apds o fim do tempo disponivel para retirada do cartéo (time-out) ou fraude no ATM,;
extravio no envio pelo Banco do cartdo ou respetivos dispositivos de seguranca personalizados.

Nota (2) A comiss&o de disponibilizagdo de um cartdo de débito é aplicado o valor de €14,42 o qual acresce Imposto do Selo de 4%, nos
casos em que o titular opte pela emissdo no momento do cartdo de débito ao balcdo.

Nota (3) Comisséo "1. Disponibilizagédo de um cartdo de débito" - isento nos anos seguintes se a facturagéo anual for igual ou superior a
5.000¢€.

Nota (4) A comisséo por disponibilizagdo de cartdo de débito é cobrada mensalmente em fragdes com o mesmo valor de 1,72 Euros (a que
acresce Imposto do Selo a taxa de 4%)

Nota (5) Comissdo de disponibilizagdo de um cartéo de débito esta isenta para Conta de Servigos Minimos Bancarios, mediante o

pagamento da respetiva comissdo de Manutengéo de Conta. Para as restantes situagdes, aplicavel o pregario em vigor.

Banco Atlantico Europa, SA Péagina 11/ 40



BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) INDICE

3.4. Operag6es com cartdes

Tipo de cartdo Cartdo de Débito Cartao de Crédito

1. Levantamento de numerario

Na EEE em euros, coroa ATM Gratuito Nota (1)
sueca e leus romenos Balcdo n.a.
n.a.

ATM 9 9 9 Nota (2), (3 4
No Resto do Mundo : € 4,25+0,5%(2)+2,0%(3) +1,0%(4) ota (2), (3) e (4)

Balcéo n.a.
2. Adiantamento de numeréario a crédito (cash advance)
Na EEE em euros, coroa ATM 4,0%+ €45 Nota (1)
sueca e leus romenos Balcao 4,0%+€4,5 Nota (1)

4,0%+

ATM n.a. e o Nota (3), (4) e (5)
No Resto do Mundo € 4,50(5)+2,0%(3)+1,0%(4)

Balc&o 4.0%+ Nota (3), (4) & (5)

€ 4,50(5)+2,0%(3)+1,0%(4) '

3. Compras
Na EEE em euros, coroa POS Gratuito Nota (1)
sueca e leus romenos
No Resto do Mundo POS 2,0%+1,0% Nota (4) e (6)
4. Compras em gasolineiras
Em Portugal e Resto do POS na €050
Mundo

Acresce Imposto I. Selo - 4%

Outras despesas associadas

Imposto do Selo sobre a utilizagéo do crédito (verba 17.2. da TGIS): Imposto do Selo sobre o montante utilizado - Aplicado na vigéncia do contrato:
Prazo < 1 ano: 0,141% por més ou fracgéo; Prazos entre 1 e 5 anos: 1,76%; Prazos = 5 anos: 1,76%.

Legenda:  ATM - Caixa Automéatico [Automated Teller Machine ].
POS - Terminal de Pagamento Automatico [Point of Sale].

Nota (1) Abrange as operagdes realizadas nos seguintes paises (Paises abrangidos pelo Regulamento (CE) n.° 924/2009) :
(a) da zona Euro: Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Itlia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia,
Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Esténia, Letdnia e Lituania;
(b) da Uni&o Europeia: Republica Checa, Dinamarca, Hungria, Polonia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia e Croécia;
(c) da EEE: Islandia, Noruega e Liechtenstein.

Nota (2) Comisséo fixa sobre Levantamentos de Numerario no Resto do Mundo.

Nota (3) Comisséo de Processamento de Levantamento Internacional (aplicada a cada operagéo efetuada fora das moedas e paises
abrangidos pelo Regulamento (CE) n.° 924/2009), - IPF (International Processing Fee) no montante maximo de 2,00%
(arredondamento a 2 casas decimais) do Valor da Operagéo. Sobre o Valor cobrado acresce Imposto do Selo de 4%.

Nota (4) Comisséo de Servigo de Moeda Estrangeira. Taxa de converséo de 1,00% (arredondamento a 2 casas decimais) (acresce Imposto
do Selo de 4%).

Nota (5) Comisséo fixa sobre Adiantamento de Numeréario no Resto do Mundo.

Nota (6) Comisséo de Processamento de Compra Internacional (aplicada a cada operagéo efetuada fora das moedas e paises abrangidos

pelo Regulamento (CE) n.° 924/2009), - IPF (International Processing Fee) no montante maximo de 2,00% (arredondamento a 2
casas decimais) do Valor da Operagéo. Sobre o Valor cobrado acresce Imposto do Selo de 4%.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) INDICE
3.5. Outros servigos com cartdes

Acresce Outras

Euros (Min/Max) Imposto condigBes

Outros Servicos com Cartbes
Cartao de Débito Mastercard:
1. Outras Comissdes
Cédpia de facturas nacionais ou internacionais € 15,00 IVA - 23% Nota (1)
Desvio Cartédo para Banco/Balcdo € 10,00 IVA - 23% Nota (2)
Desvio PIN para Banco/Balcéo € 10,00 IVA - 23% Nota (2)
2. Comprovativo de Movimentos Multibanco
I&;sttaagc;jzn;:deidn;;)vimentos ocorridos ha menos de 3 meses (em relagédo a €15,00 VA - 23% Nota (3)
Ir_ells;zg(e;rg z;r:z\grgggit;;ocorndos entre 3 meses e até 1 ano (em €30,00 VA - 23% Nota (3)
I&l)stsgdei?c);ie movimentos ocorridos h& mais de 1 ano (em relagéo a data €60,00 VA - 23% Nota (3)
Detalhe de transacgéo € 15,00 IVA - 23% Nota (3)
Cartéo de Crédito Mastercard (Classic e Gold):
1. Producéo urgente de cartbes
Producéo urgente de cartdes €40,87 I. Selo - 4% -
2. Cépia de Facturas
Nacionais €4,50 IVA - 23% -
Internacionais €6,00/17,00 IVA - 23% Nota (4)
3. Cobranga Judicial
Encargos de cobranca judicial € 100,00/ 150,00 IVA - 23% Nota (5)
4. Excesso de Limite
Excesso de Limite €19,23 I. Selo - 4% -
5. Declaragéo de Divida ou Quitacéo
Declaragdo de Divida ou Quitagéo € 16,25 /40,00 IVA - 23% Nota (6) e (8)
6. Comissdes relativas a actos administrativos
Comiss0es relativas a actos administrativos €6,16 IVA - 23% Nota (7)
7. Servigo de Assisténcia/Emergencia no Estrangeiro
Cartbes gama Premier USD 180 I. Selo - 4% -
Cartbes gama Classic USD 180 I. Selo - 4% -
Adiantamento de numerario a crédito - (cash advance) de Emergéncia UsD 100 I. Selo - 4% -
g.rg;e::sferéncia de Saldo Credor da Conta Cartdo para a Conta a €3.85 + 4% 1. Selo - 4% )

3.5. Outros servigos com cartdes (Cont.)

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fungédo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizagdo da operagédo. IVA: Taxa
legal no Continente - 23%; Regido Autonoma da Madeira — 22%; Regido Autonoma dos Agores — 16%

Nota (1) A comissé&o sobre copias de facturas nacionais ou internacionais néo € aplicavel no caso do pedido ser efectuado para efeitos de
reclamac&o de transacgéo.

Nota (2) N&o aplicavel ao cartéo de débito SMB.

Nota (3) Servico prestado a pedido do Cliente; N&o aplicavel no caso do pedido ser efectuado para efeitos de reclamagédo de transacgéo ou
cartdes cancelados.

Nota (5) 17,00 € no caso de actividades especiais (hoteis, aluguer automoveis e companhias aereas); 6,00€ nas restantes situagoes.

Nota (6) 150,00 € em dividas de valor 2 500 €; 100,00 € nas restantes situagoes.

Nota (7) 40,00 € nas situagbes de urgéncia e cartdes cancelados; 16,25€ nas restantes situagdes

Nota (8) 6,16€ aplicavel nas situagbes de reembolso de saldos credores, estornos temporarios de quantias e inactividade da conta (o valor
aplica-se trimestralmente em caso de inactividade superior a 6 meses).

Nota (9) Comisséo apenas aplicavel a partir da 72 declaragdo anual solicitada pelo Cliente.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 03-abr-2023

4. CHEQUES (PARTICULARES) INDICE

4.1. Requisicao e entrega de mddulos de cheque

Maquina de Em linha /
Cheques Internet

REQUISICAO Balc&o

Outras

ENTREGA condicdes

1. Cheque Cruzado

1.1 A ordem
- Com data de validade
Médulo de 5 Cheques €11,54 - €793 - Nota (1)
Médulo de 10 Cheques | € 21,15 -- € 16,35 --
Médulo de 25 cheques € 35,58 -- € 30,77 --

Imposto do Selo a taxa de 4% sobre a comissao indicada. Acresce imposto de selo de 0,05

Acresce Imposto
euros por cheque.

3. Outros tipos de cheques

3.1.1 Cheque bancério -

Montante (i]nferior a € 50.000 €30,00 - Nota (2)

3.1.2 Cheque bancério -

Montante igual ou superior a € € 125,00 - Nota (2)

50.000

3.1.3 Cheque bancério -

Montante igual ou superior a € €200,00] - Nota (2) e (3)

50.000 - Pedidos Urgentes

3.3. Cheque visado € 30,00 - Nota (2)
Imposto do Selo a taxa de 4% sobre a comisséo indicada.

Nota (1) Comiss&o cobrada na data do pedido do(s) cheque(s)

Nota (2) Comisséo cobrada na data da emissdo do(s) cheque(s)

Nota (3) Comissédo cobrada para pedidos efetuados entre 24 horas e 72 horas de antecedéncia.

4.2. Outros servigos com cheques

ClmESeEs Acresce Outras
I_Eur0§ Imposto condigbes
(Min/Max)
Utilizadores de risco
1. Devolucgéo de Cheque - a cobrar ao sacador €43,27 I. Selo - 4%
2. Notificac&o pararegularizacdo de cheque €19,23 I. Selo - 4%
3. Regularizagéo de Cheque € 62,50 I. Selo - 4%
4. Notificagdo de rescisdo da convenc¢do de cheque €21,15 |. Selo - 4% Nota (1)
5. Pedido de Remocé&o/Anulagéo da lista de utilizadores de risco €129,81 . Selo - 4%
6. Pedido de Celebragdo de uma nova convencéo de cheque €129,81 . Selo - 4%
Outros Servicos
1.Revogacdo de cheque €16,83 |. Selo - 4% Notas (1) e (2)
2.Comisséo por Uso Abusivo € 38,46 I. Selo - 4% Nota (3)
Copia de cheques
Fotocépia de cheques \ \ | €813 | IVA-23% | Nota(l)

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em funcéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizagéo da operagao.
IVA: Taxa legal no Continente - 23%; Regido Autbnoma da Madeira — 22%; Regido Auténoma dos Agores — 16%

Nota (1) Comissé&o cobrada na data da pratica do acto respectivo.

Nota (2) Comisséo cobrada por operacado. No caso de cheques ndo sequenciais, cada cheque processado constitui uma operagéo.
Caso se trate de um conjunto de cheques com numerag&o consecutiva, estes sao processados em apenas uma operagao,
sendo a comisséo cobrada apenas uma vez, independentemente do nimero de cheques.

Nota (3) A comisséo por uso abusivo é aplicada sobre os cheques de valor igual ou inferior a 150,00 € que foram efetivamente
pagos na conta a ordem respetiva.

Banco Atlantico Europa, SA Pagina 14/ 40



BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 06-jul-2023

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES)

INDICE
5.1. Ordens de transferéncia

Canal de recepcéo da ordem de Transferéncia

Outras
condicdes

Escalbes
Telefone

=
= o
3]
<
= £
=2
£ c
L

1. Transferéncia Internas/ Nacionais

1.1 - Para conta domiciliada na prépria
Instituig&o de Crédito
- Tipo de transferéncia:
Pontuais/Permanentes €2,12 €2,12 Isento Nota (1), (5) e (6)
1.2. - Para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito
Igual ou inferior a
100.000 Euros €10,10 €7,21 € 1,06 -
De 100.001
- Tipo de transferéncia: Euros a 350.000 € 32,69 N/A -
Pontuais/Permanentes Euros Nota (1), (5) e (6)
Superior a
350.000 Euros 0.01% N/A N/A
Taxa de Urgéncia N/A Acresce € 24,04 ?O precario das Isento - Nota (7) e (8)
transferéncias
Imediatas Pontuais Até 12.500,00 € - -- -- €1,91 N/A N/A
1.3 - Transferéncias MB WAY - Dispositivo Mével - APP MBWAY
x P 0,20%
- Com Cartéo de Débito N/A N/A N/A N/A (- € 1,50) N/A | N/A
5 300’/ Nota (9) e (10)
- Com Cartdo de Crédito N/A o N/A
N/A N/A N/A (- € 2,25)
Acresce Imposto Imposto do Selo a taxa de 4%
2. Transferéncia a crédito SEPA +

- para conta domiciliada no estrangeiro

2.1. Em Euros, Leus Romenos ou Coroas Suecas para paises SEPA (inclui Regulamento 924/2009) e restantes paises

Igual ou inferior a
100.000 Euros €10.10 €7.21 €1,06 -
De 100.001
) . E X -
- Tipo de transferéncia: urosEifso 000 €32,69 N/A Nota (1), (3), (4) e
Pontuais/Permanentes (6)
Superiores a
350.000 Euros 0.01% NIA N/A -
- Imediatas Pontuais Até 12.500,00 € - - €1,91 n/a n/a
_Taxa de urgéncia N/A Acresce € 24,04 ?o precarlo das B B Nota (7) e (8)
transferéncias
2.2 Transferéncia a crédito ndo SEPA + (Paises Nao SEPA ou Moedas nao abrangidas pelo Regulamento (CE) n.° 924/2009)
Igual ou inferior a 0,30%
350.000 Euros €30,77/ € 251,92 B
- Tipo de transferéncia: Pontuais Nota (1), (), (3),
Superior a 010% N/A N/A (4) e (6)
350.000 Euros 1070 -
Acresce Imposto Imposto do Selo a taxa de 4%
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 06-jul-2023

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) INDICE

5.1. Ordens de transferéncia (Cont.)
Canal de recepgédo da ordem de Transferéncia

Outras

Escaldes o
condicdes

Telefone

=
= o
3]
<
= £
=2
E c
L

3. Transferéncias Internas/Nacionais - Recebidas
3.1. De conta domiciliada na prépria Institui¢cdo de Crédito

- com o mesmo ordenante e beneficiario ‘ - ‘ Isento ‘ Isento ‘ Isento ‘ - ‘ ‘
3.2. De conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito
- com ordenante e beneficiario distintos ‘ - ‘ Isento ‘ Isento ‘ Isento ‘ - ‘ ‘

4. Transferéncia Transfronteiras/Internacionais - Recebidas
- de conta domiciliada no estrangeiro

4.1.Transferéncia SEPA + em Euros, Leus Romenos ou Coroas Suecas de paises SEPA (inclui Regulamento 924/2009) e restantes paises

Com indicacéo de BIC e IBAN, por
crédito em conta
Sem indicacgéo de BIC e IBAN, por
crédito em conta
4.2. Transferéncia ndo SEPA + (Paises Ndo SEPA ou Moedas ndo abrangidas pelo Regulamento (CE) n.° 924/2009)
Com indicagéo de BIC e IBAN, por

- Isento -

- €16,83 -

J - €20,19 -

crédito em conta

Se'm' indicacédo de BIC e IBAN, por N €20,19 B

crédito em conta

Acresce Imposto Imposto do Selo a taxa de 4%

Legenda BIC - Bank Identification Code;
IBAN - International Bank Account Number.

Nota (1) Comisséo Unica cobrada na data da emissé&o da transferéncia.

Nota (2) Quando a operagéo é efectuada a partir de uma conta ndo denominada em euros, o valor da comissdo é cobrado na moeda da operagéo
pelo contravalor respectivo.

Nota (3) Para as operacdes nao abrangidas pelo Regulamento 924/2009, acrescem despesas associadas a bancos correspondentes.

Nota (4) Consideram-se transferéncias ao abrigo do regulamento 924/2009 as que contemplam, cumulativamente, as seguintes
caracteristicas:
* Em Euros

« Por débito em conta bancaria;
» Origem e destinos em contas constituidas em Euros, Corda Sueca ou Leu Romeno;
» Para qualquer dos paises ao abrigo deste regulamento, incluindo paises SEPA;
» Com indicagéo do IBAN e da conta beneficiaria e do BIC SWIFT do banco do beneficiario (desde que o mesmo seja
aderente ao servigo de transferéncias a crédito SEPA CT)
» Com despesas partilhadas (do tipo share - SHA)
SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange os 28 Estados Membros da Uni&o Europeia, a
Islandia, o Liechtenstein, a Noruega, a Suica, Ménaco, Estado da Cidade do Vaticano, o Principado de Andorra, S&o Marino e os
Territérios Ultramarinos - Guiana Francesa, Gibraltar, Guadalupe, Martinica, Mayotte, Reunido, Sdo Bartolomeu, Sdo Martinho e Sédo
Pedro e Miquelon.
Nota (5) Gratuito para ordenantes que sejam titulares da Conta de Servigos Minimos Bancérios (SMB).

Nota (6) A execucéo de operagGes através do Servigo MyAtlantico e Telefone esté limitada ao valor agregado de EUR 12.500 por dia com
excepcéo dos pagamentos ao Estado e a Seguranga Social (limite agregado diario de EUR 100.000,00) e operagdes para
carregamento de tarifarios para comunicagdes telefénicas (limite maximo por operagéo definido pelo operador e um limite agregado
diério de EUR 1.000,00).

Nota (7) Para crédito no préprio dia, sujeito a verificagdo da disponibilidade de execugéo.

Nota (8) A esta comissé&o acrescem despesas adicionais aplicadas as transferéncias emitidas na modalidade de comissdes OUR referentes a
encargos do Banco do Beneficiario, detalhadas no ponto 5.2.

Nota (9) As transferéncias MB WAY estéo limitadas a um valor maximo por transferéncia de 750,00€, a um valor maximo mensal (de dia 1 ao
ultimo dia do més) de 2.500,00€ recebidos e enviados e ao limite maximo de 20 transferéncias recebidas por més.

Nota (10) Comissao isenta para as operagdes que ndo excedam um limite de: 30 euros por operagéo; ou 150,00 € transferidos durante o

periodo de um més; ou 25 transferéncias realizadas no mesmo més.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 06-jul-2023

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) INDICE

5.2. Outros servigos com transferéncias

Comissdes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Max) Imposto | condi¢des

Outras comissdes com transferéncias emitidas/recebidas
1. Emisséo de c6pias de documentos

Copia de mensagem Swift - €10,16 I.Selo-4% | Nota (1)
2. Pedido de esclarecimento, alteragdes e devolugdes

Comlsszilo por pedido de esclarecimento, altera¢des e devolugdes (por ) €2885 I Selo-4%| Nota (3)

transferéncia)
3. IBAN invalido

Comisséo por IBAN invalido - € 24,04 1. Selo - 4%
Transferéncias Internas/Nacionais e Transfronteiras/Internacionais
2. Transferéncias - Ordens Emitidas

Comisséo por Despesas a cargo do Ordenante - OUR 0,30% € 50,96 / € 100,96 I.Selo-4% | Nota (2)
Nota (1) Comisséo opcional Unica cobrada na data da emisséo da cépia, apés pedido de copia de swift por parte do Cliente
Nota (2) Comissoes aplicadas as transferéncias emitidas na modalidade de comissdes OUR referentes a encargos do Banco do Beneficiario

correspondente.

Nota (3) A esta comissdo podem acrescer despesas adicionais do banco do beneficiario, bem como do banco correspondente, caso exista.

Nestes casos, as despesas serdo debitadas posteriormente, pelo valor apresentado pelos bancos intervenientes na operagéo, até
um maximo de 75€.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 17-nov-2023

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) iNDICE

7.1. Compra e venda de notas estrangeiras

Comissdes Acresce Outras
Em % Euros (Min/Méax) Imposto condi¢des
Compra de notas estrangeiras
1. Por Crédito em conta €5,00 I. Selo - 4%
- Nota (1)
2. Por caixa € 8,65 I. Selo - 4%
Venda de notas estrangeiras
1. Por Débito em conta €5,00 I. Selo - 4%
Nota (1)
2. Por caixa € 11,54 I. Selo - 4%

Nota (1) Comiss&o Unica cobrada na data da pratica do acto respectivo.

7.2. Garantias prestadas

Comissoes Acresce Outras

Em % Euros (Min/Méax) Imposto condigdes

Garantias Bancarias, Fiancas e Avales

1. Comisséo de garantia 21(?(2 € 100,00/ - 1.Selo - 3% Nota (1) e (2)

2. Comisséao de alteracao - 144,23 1.Selo - 4% Nota (3)

3. Comisséao de cancelamento - 72,12 1.Selo - 4%

4. Comisséo de Emisséo 0,20% € 100,00/500,00 1.Selo - 4%

5. Comissé&o de Renovagéao -- €48,08 I.Selo - 4% Nota (4)

6. Comissao por Reconhecimento de Assinatura -- € 40,65 IVA - 23% Nota (5)

7. Comisséo de Urgéncia - € 96,15 1.Selo - 4% Nota (6)

8. Comissdo Execuc¢do Garantia 0,10% € 25,00/250,00 1.Selo - 4% Nota (7)

QOutras despesas associadas

As despesas dos correspondentes s&o suportadas pelo cliente.

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fungéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localiza¢&o da operagéo.
IVA: Taxa legal no Continente - 23%; Regido Auténoma da Madeira — 22%; Regi&o Auténoma dos Agores — 16%

Nota (1) A taxa indicada (em %) é trimestral. A comisséo de garantia é trimestral, com cobranga no primeiro dia do trimestre a que
respeita e tem um minimo de €100,00 por trimestre.

Nota (2) Acresce Imposto do Selo, calculado sobre o montante da garantia e que € actualmente de:
Prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracgao
Prazo > 1 ano e < 5 anos: 0,5%
Prazo > 5 anos e sem prazo: 0,6%

Nota (3) Comiss&o Unica de valor fixo, cobrada no momento da préatica do acto respectivo.

Nota (4) Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no prazo da sua renovagéo.

Nota (5) Comissédo cobrada sempre que na emissé@o de garantia existe lugar ao reconhecimento de assinatura por parte do
beneficiario.

Nota (6) A cobrar sempre que por pedido do Cliente, entre a data de realizagdo do pedido de emissdo da garantia e a sua entrega,
com um horizonte temporal inferior a 24 horas.

Nota (7) Comisséo incide sobre o montante da garantia.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 17-nov-2023

7. PRESTAGAO DE SERVICOS (PARTICULARES)

7.3. Outros Servigos
Comissoes Acresce

Em % Euros (Min/Max) Imposto

INDICE

Outras
condicoes

Declaracbes
1. Prestacéo de informagdes a clientes €101,63 IVA - 23%
2. Emissao de Declaragdo ARI (Autorizagéo Residéncia e €560.11 VA - 23% Nota (1), (2) e (11)
Investimento)
Extractos de conta
1. Emissao de extractos
Diario €2,50 IVA - 23%
Semanal €2,50 IVA - 23% Nota (1) e (2)
Mensal Isento -
2. Pedidos pontuais de extracto
- com emissao digital €285 IVA - 23%
— = Nota (1), (2) e (5)
- com emisséo ao balcéo €12,19 IVA - 23%
- com envio postal €12,19 IVA - 23% Nota (1) e (2)
- com carimbo € 24,39 IVA - 23% Nota (1), (2) e (10)
Cofres de Aluguer
1. Caucao € 150,00 I. Selo - 0,6%
2. Comisséo de Aluguer - Anuidade: medidas internas (L x A x P)
Tipo 01 - 28 x 15 x 45 cm - Volume de 18,9 dm3 € 200,00 IVA - 23%
Tipo 02 -28 x 30 x 45 cm - Volume de 37,8 dm3 € 300,00 IVA - 23% Nota (2) e (4)
Tipo 03 - 28 x45 x 45 cm - Volume de 56,7 dm3 € 450,00 IVA - 23%
3. Comissédo de Arrombamento Casuistico IVA - 23% Nota (2) e (3)
4. Comisséo de Visita ao Cofre de Aluguer € 5,00 IVA - 23% Nota (2) e (6)
Avaliacdo de Imoéveis
1. Comisséo de Avaliagdo de Iméveis € 350,00 IVA - 23% Nota (7)
2. Comissdo de Reavaliagéo de Iméveis € 175,00 IVA - 23% Nota (9)
Pedidos de Fotocopias de Documentos
1. 22vias de Notas de Langamento | Isento \ Isento \ \
Pedidos diversos
1. Comisséo Alteracéo de Intervenientes na Conta | ‘ € 15,00 ‘ I. Selo - 4% ‘ Nota (8) e (12)
Portes de Envio
S/ registo €5,00 IVA - 23%
1.Nacional Registado ¢/ aviso de €8.00 VA - 23%
recepgao
S/ registo €10,00 IVA - 23%
2. Europa Registado c/ ?viso de €13,00 VA - 23%
recepcdo
S/ registo € 30,00 IVA - 23%
3. Resto do Mundo Registado ¢/ aviso de €35,00 VA - 23%
recepgao
4. Correio Expresso/DHL € 53,00 IVA - 23%
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 17-nov-2023

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) INDICE

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fungdo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localiza¢éo da operagéo.
IVA: Taxa legal no Continente - 23%; Regido Autbnoma da Madeira — 22%; Regido Autonoma dos Agores — 16%

Nota (1) Comisséo Unica cobrada por emisséo na data da pratica do acto respectivo.

Nota (2) O IVA é de 23% no Continente, de 16% nos Agores e 22% na Madeira

Nota (3) Conforme estabelecido no contrato, se por motivo imputavel ao Cliente, se justificar o arrombamento do cofre ser-lhe-ao
debitadas as despesas cobradas pela empresa contratada pelo Banco para proceder a abertura forcada e substituicdo da
fechadura do cofre.

Nota (4) Comisséo cobrada na data da contratagdo e, anualmente, na data de aniversario do contrato.

Nota (5) Inclui pedidos de extrato adicional relativo a uma data especifica.

Nota (6) A comissao de visita € aplicada apenas a partir da 42 visita por ano.

Nota (7) Por pedido (aplicavel quando o Cliente solicita uma avaliagéo prévia de um imével antes de iniciar a abertura de um
processo de Crédito excepto Crédito a Habitagdo). Relatério de avaliagédo tem a validade de 6 meses.

Nota (8) Aplicavel por cada processo para a Introdugédo, Exclusdo ou Alteracéo de Titulares/Mandatarios/ Procuradores numa

Nota (9) A cobrar sempre que seja efetuada nova avaliagéo tendo como referéncia o valor atribuido na 1.2 avaliagdo. Nos casos em

gue seja necessario proceder a mais do que uma reavaliagdo de imével devem cobrar-se as comissdes correspondentes a
cada reavaliagdo efetuada.

Nota (10) Comissé&o cobrada pela emisséo presencial do extrato com carimbo.

Nota (11) Conforme disposto no Artigo 23.° n.° 8 do DL 74-A, de 06/2017, esta comissao néo é aplicavel a emissao de declaragées de
divida no ambito da realizagéo de operag6es de reembolso antecipado parcial ou total do contrato de crédito ou de
transferéncia do crédito para outra instituigao.

Nota (12) Comissao nao aplicavel nas seguintes situagoes:a) Divorcio, separagao judicial de pessoas e bens, dissolugao da uniao de
facto ou falecimento de um dos cOnjuges, remocao de titulares de conta de depdsito a ordem;b) Remocao de titulares de conta
de depésito a ordem, quando estes fossem os representantes legais de outro titular que tenha atingido a maioridade;c)
Insercé@o ou remocao de titulares de conta de dep6sito a ordem em que um dos titulares seja menor, maior acompanhado ou
se encontre insolvente, quando esses titulares sejam representantes legais do titular nas referidas situag6es;d) Remocao de
titulares falecidos;e) Alteracéo dos titulares, representantes e demais pessoas com poderes de movimentacédo de contas de
deposito a ordem tituladas por condominios de iméveis, por instituicdes particulares de solidariedade social.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA

Entrada em vigor:

8. OPERACOES COM O ESTRANGEIRO (PARTICULARES)

8.1 . Garantias prestadas sobre o estrangeiro

Garantias Bancarias, Fiancas e Avales

Comissdes

Euros
(Min/Méx)

Acresce
Imposto

12-out-2023

INDICE

Outras
condigdes

1. Comisséo de garantia 8% € 150,00/ -- I. Selo - 3% Nota (1) e (2)

2. Comisséao de alteracéo - € 50,00 1.Selo - 4% Nota (3)
ota

3. Comissao de cancelamento - € 50,00 1.Selo - 4%

Outras despesas associadas

As despesas dos correspondentes sdo suportadas pelo cliente.

Nota (1)
que respeita e tem um minimo de €50,00 por trimestre.
Nota (2)
Prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracgdo
Prazo > 1 ano e <5 anos: 0,5%
Prazo > 5 anos e sem prazo: 0,6%

Nota (3)

Banco Atlantico Europa, SA

Comisséo Unica de valor fixo, cobrada no momento da pratica do acto respectivo.

Acresce Imposto do Selo, calculado sobre o montante da garantia e que é actualmente de:

A taxa indicada (em %) é trimestral. A comissdo de garantia é trimestral, com cobranga no primeiro dia do trimestre a
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024

9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

9.1. Depdsitos a ordem

Comissodes
Euros (Min/Méax)

Acresce
Valor Anual Imposto

‘ Outras condicdes

Conta D.O. EUR

Contas tituladas por Pessoas Colectivas

Comisséo a cobrar mensalmente no 1° dia do més

1.1. Comissao de Manutencé&o de Conta

Pessoas Colectivas sediadas em Portugal

€ 5,77 Mensal

I.Selo 4%

Nota (1)

Pessoas Colectivas sediadas na Unido
Europeia

€ 24,04 Mensal

I.Selo 4%

Nota (2)

Pessoas Colectivas sediadas no Resto do
Mundo

€ 144,23 Mensal

I.Selo 4%

Pessoas Colectivas sediadas em
jurisdicdes Off-Shore

€ 264,42 Mensal

I.Selo 4%

Nota (3)

2. Comissao de levantamento numerario

Por operagao ‘

€12,02

I.Selo 4%

Nota (7)

3. Comisséo Depdsito de Moedas

Comisséo Dep6sito de Moeda metélica
>=100 moedas

2%

I.Selo 4%

Nota (8)

3. Comisséo Deposito em Numerario EUR

Comisséo Dep6sito de Notas (>=12.500) ‘

0,5%

I.Selo 4%

Nota (10)

Conta D.O. USD

Contas tituladas por Pessoas Colectivas

Comissé&o a cobrar no 1° dia Gtil subsequente ao fim do trimestre

1. Comissao de Manutenc¢éo de Conta

Isento

2. Comisséo de Levantamento Numerario

Por operagéao

€12,02

I.Selo 4%

Nota (7)

3. Comisséo Deposito de Moedas

Comisséo Dep6sito de Moeda metélica
>=100 moedas

2%

I.Selo 4%

Nota (8)

3. Comissao Deposito em Numerario USD

Comissédo Dep6sito de Notas (>=12.500)

0,8%

I.Selo 4%

Nota (10)

Conta Condominio

Contas tituladas por Pessoas Colectivas

Comisséo a cobrar no 1° dia Gtil subsequente ao fim do trimestre

1. Comissao de Manutencé&o de Conta

€ 25,00
Trimestral

€100,00

I. Selo - 4%

2. Comissao de Levantamento Numerario

Por operagédo

€12,02

I.Selo 4%

Nota (7)

3. Comisséo Deposito de Moedas

Comisséo Dep6sito de Moeda metdlica
>=100 moedas

2%

I.Selo 4%

Nota (8)

Banco Atlantico Europa, SA
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 04-abr-2024

9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) INDICE
9.1. Depdsitos a ordem (Cont.)

Comissdes Acresce

Euros (Min/Max) Valor Anual Imposto

‘ Outras condicdes

Conta Escrow Account EUR
Contas tituladas por Pessoas Colectivas

Comissédo a cobrar no 1° dia Gtil subsequente ao fim do trimestre
- 3 2,5% € 500,00/— - I. Selo - 4%
1. Comisséo de Manuteng&o de Conta (Trimestral) Nota (6)

Comisséo a cobrar durante a vigéncia do contrato

2. Comisséao de alteracéo de contrato -- € 500,00 - IVA - 23%

3. Comisséo de Levantamento Numerario

Por operagéo - €12,02 -- I.Selo 4% Nota (7)

4. Comissao Depo6sito de Moedas

Comisséo Dep6sito de Moeda metélica

0, _— _— 0,
52100 moedas 2% I.Selo 4% Nota (8)

Conta em euros de Entidades Financeiras

0,
1. Comissé&o de Manutengao de Conta - 0,5% - I. Selo - 4% Nota (9)
(Mensal)
2. Comisséo de Levantamento Numerario
Por operagéao - €12,02 - I. Selo - 4% Nota (7)
3. Comisséo Depo6sito de Moedas
Comisséao Dep6sito de Moeda metalica 206 _ . | Selo - 4% Nota (8)

>=100 moedas

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em funcéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizagdo da operagéo.
IVA: Taxa legal no Continente - 23%; Regido Auténoma da Madeira — 22%; Regido Auténoma dos Acores — 16%

Nota (1) Isenc¢éo da aplicabilidade do Imposto do Selo para: i) Instituicdes Particulares de Solidariedade Social (IPSS), mediante
apresentagdo de comprovativo legal.

Nota (2) Inclui todos os Estados Membros da Unido Europeia a excegéo de Portugal

Nota (3) Sao consideradas jurisdi¢des off-shore todos os territdrios expressamente identificados como tal conforme disposto no
Aviso do Banco de Portugal n° 8/2016

Nota (4) Comisséao aplicavel de acordo com o Saldo Médio Mensal da Conta a Ordem em Euros. Caso existam mais Contas a
Ordem, o célculo sera efetuado através do Saldo Médio Mensal agregado das Contas a Ordem em Euros.

Nota (5) Caso a presente Comisséo seja aplicavel, ndo é cumulativa com outras comisses de manutengdo de conta, ndo sendo

cobrada a Comiss&o de Manutencdo de Conta aue consta no numero 1.1. )
Percentagem (%) ao ano, calculada diariamente sobre a totalidade do saldo e cobrada trimestralmente sobre o valor

Nota (6) médio dos ativos depositados, com um valor minimo de 500 euros por trimestre.

Nota (/) Comisséo aplicavel a levantamentos de numerario realizados ao balc&o.

Nota (8) Percentagem (%) aplicavel sobre o valor do depésito em moedas.

Nota (9) Esta comisséo sera cobrada no inicio de cada més, incidindo sobre o saldo médio credor da conta do més
imediatamente anterior. A mesma incide sobre as contas a ordem dos clientes com CAE pertencentes as divisdes 64,
65, 66 (excluindo-se somente a divisao 642) e registados com os cédigos sectorizagdo do Banco de Portugal
pertencentes as divisdes 111,1121110 a 1121115, 1121119 a 1121123, 1121140, 1121150, 1121160, 1121182,
1121184, 1121210, 1122, 211, 2121000, 2121100, 2121182, 2121200, 2121310, 2121311, 2121319, 2121330 ou 2122.
D65. Sobre as contas as quais é aplicada esta comissdo nao incidem outras comissdes de manutengao.

Nota (10) Percentagem (%) aplicavel sobre o valor do depésito em notas (>=12.500 EUR/USD), realizado ao balcé&o.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 17-nov-2023

10. OPERAGCOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.1. Linhas de crédito e contas correntes

Comissdes
Acresce .
Euros Imposto Outras condi¢des
(Min/Méx) P
Linhas de Crédito e Contas Correntes
Operagoes de Crédito - Curto Prazo
Comissoes iniciais
Cobrada, no caso de
1. Comisséao de Dossier - € 264,42 -- 1. Selo - 4% aprovagao do empréstimo,
independentemente da
concessao do crédito. Nota (1)
2. Comisséo de Abertura 2% s/capital € 300,00/ --- - I. Selo - 4% Notas (1) e (5)
3. Comisséo de Avaliagdo de Iméveis
Até € 500.000 - €500,00 - Cobrada, caso o servico seja
De € 500.001 a € 1.000.000 - € 1.000,00 - prestado, independentemente
De € 1.000.001 a € 1.500.000 - € 1.500,00 -- I Selo - 4% da concesséo do crédito.
De € 1.500.001 a € 2.500.000 - € 2.000,00 - ' ? Segmentagdo mediante o Valor
Presumivel do Imével
Superior a € 2.500.000 0,08% €2 000,00/-- - Notas (10) e (11)
Comiss6es durante a vigéncia do contrato
4. Comisséo de Renovagéo 1,5% s/capital € 250,00/ --- - I. Selo - 4% Notas (2) e (5)
5. Comisséo de Imobilizagao 50% do spread - - I. Selo - 4% Notas (3), (4) e (5)
6. Comisséo de Utilizagao 1% s/capital € 75,00/ --- I. Selo - 4% Notas (5) e (6)
7. Con'1|s.sao de Emisséo Extractos Conta €100,00 VA - 23% Nota (7)
Empréstimo
8. Comissao de Alteragédo Contratual € 200,00 I. Selo - 4% Nota (8)
Comiss@es termo do contrato
9._ Comisséo de Emisséo de Titulos de €140,00 B VA - 23% Nota (9)
Distrate
10. Comisséo Declaragéo de Divida para o
efeitos de Encargo de Divida/Outros €100,00 IVA - 23% Nota (9)
11. Comisséo 22 Via de Contrato Isento -
Outras despesas associadas
Imposto do Selo sobre a utilizagéo do Capital (verba 17.1.4. da TGIS):
0,04% aplicado sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30.

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fungéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizag&o da operag&o. IVA:
Taxa legal no Continente - 23%; Regido Auténoma da Madeira — 22%; Regido Auténoma dos Acores — 16%

Nota (1) Comissao Unica cobrada na data do pedido / solicitagdo do crédito

Nota (2) Comisséo que incide sobre o limite do crédito contratado e é cobrada no momento de cada renovagéao.

Nota (3) Incide sobre a parte ndo utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros. Tem uma
periodicidade igual a definida para a cobranca de juros. Esta comisséo é cobrada no final de cada més.

Nota (4) Esta comisséo é calculada com referéncia ao spread contratualizado.

Nota (5) Comiss&o cumulativa com outras comissdes.

Nota (6) Comisséo calculada sobre o montante utilizado, a cada momento da utilizacao de fundos da Conta Corrente Caucionada

Nota (7) Comisséo referente & emisséo de extractos de Conta Empréstimo em vigor ou liquidada.

Nota (8) Comisséo a cobrar no momento de alterag&o contratual.

Nota (9) Comisséo a cobrar no momento de emisséo do documento/declaragoes.

Nota (10) Avaliacao solicitada pelo Banco com acordo prévio do Cliente quanto ao respectivo custo. O valor da comissao sera definido
casuisticamente, mediante orgamento, variavel em funcéo da tipologia do imével e do valor da respectiva avaliagéo.

Nota (11) Avaliacado de Iméveis para edificios, escritorios, comércios, armazéns e terrenos rasticos e urbanos (desde que ndo sejam

para Crédito Habitacdo), aplicavel caso seja dada a hipoteca de um Imével como colateral da operagéo.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 17-nov-2023

10. OPERA(;OES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE
10.2. Descobertos bancarios

Comissbes
Euros
(Min/Max)

Acresce

Outras condi¢des
Imposto

Descoberto bancario associado a contas de depésito

Comissdes iniciais

Cobrada, no caso de
aprovagéo do empréstimo,

1. Comissao de Dossier - € 264,42 -- I. Selo - 4% .
independentemente da
concesséo do crédito. Nota (1)
2. Comisséo de Abertura 2% s/capital € 300,00/ --- - 1. Selo - 4% Nota (1) e (5)
3. Comissao de Avaliagdo de Iméveis
Até € 500.000 - €500,00 - Cobrada, caso o servico seja
De € 500.001 a € 1.000.000 - € 1.000,00 - prestado, independentemente
De € 1.000.001 a € 1.500.000 -- € 1.500,00 -- 0 da concessao do crédito.
De € 1.500.001 a € 2.500.000 - €2.000,00 - I Selo-4% | gogmentagaio mediante o Valor
Presumivel do Imével
Superior a € 2.500.000 0,08% €2 000,00/-- - Notas (8) e (9)

Comiss6es durante a vigéncia do contrato

4. Comissao de Renovagéo 1,5% s/capital € 250,00/ --- - I. Selo - 4% Nota (2) e (5)
5. Comisséo de Imobilizagao 50% do spread - - I. Selo - 4% Nota (3), (4) e (5)
6. Comisséo de Alteragdo Contratual € 200,00 I. Selo - 4% Nota (6)

Comissodes termo do contrato

7. Comisséo de Emisséo de Titulos de

A € 140,00 - IVA - 23% Nota (7)
Distrate
8. Comissao Declaracéo de Divida para o
efeitos de Encargo de Divida/Outros €100,00 IVA - 23% Nota (7)
9. Comisséo 22 Via de Contrato Insento -

Outras despesas associadas

Imposto do Selo referente ao descoberto (verba 17.1.4. da TGIS):
0,04% aplicado sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30.

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fungéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizag&o da operag&o. IVA:
Taxa legal no Continente - 23%; Regido Autonoma da Madeira — 22%; Regido Autonoma dos Agores — 16%

Nota (1) Comisséo Unica cobrada na data do pedido / solicitagdo do crédito
Nota (2) Comisséo que incide sobre o limite do crédito contratado e é cobrada no momento de cada renovagéao.
Nota (3) Incide sobre a parte ndo utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros. Tem uma

periodicidade igual a definida para a cobranca de juros. Esta comisséo é cobrada no final de cada més.

Nota (4) Esta comisséo é calculada com referéncia ao spread contratualizado.

Nota (5) Comisséo cumulativa com outras comissoes.

Nota (6) Comisséo a cobrar no momento de alterag&o contratual.

Nota (7) Comisséo a cobrar no momento de emissdo do documento/declaracdes.

Nota (8) Avaliagdo solicitada pelo Banco com acordo prévio do Cliente quanto ao respectivo custo. O valor da comissédo sera definido
casuisticamente, mediante orgamento, variavel em funcéo da tipologia do imével e do valor da respectiva avaliagéo.

Nota (9) Avaliagdo de Imdveis para edificios, escritérios, comércios, armazéns e terrenos rasticos e urbanos (desde que ndo sejam

para Crédito Habitagdo), aplicavel caso seja dada a hipoteca de um Imével como colateral da operagéo.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 17-nov-2023

10. OPERA(;OES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE
10.3. Outros Créditos

Comissbes

E SIS Outras condi¢des
,uros: Imposto ¢
(Min/Max)
Empréstimos a taxa variavel
Comissoes iniciais
Cobrada, no caso de
1. Comisséo de Dossier - € 264,42 - I. Selo - 4% aprovagao do empréstimo,
independentemente da
concessao do crédito. Nota (1)
2. Comisséo de Abertura 2,5% s/capital € 500,00/ --- - I. Selo - 4% Nota (1)
3. Comisséao de Avaliagédo de Imoéveis . .
Até € 500,000 — €500.00 = Cobrada, caso o servico seja
: ’ tado, ind dent t
De € 500.001 a € 1.000.000 - €1.000,00 - prestado, independentemente
— I Selo - 4% da concesséo do crédito.
De € 1.000.001 a € 1.500.000 € 1.500,00 - . Segmentagao mediante Valor
De € 1.500.001 a € 2.500.000 - € 2.000,00 - Presumivel do Imével
Superior a € 2.500.000 0,08% €2 000,00/~ - Notas (2) e (3)
Comissoes durante a vigéncia do contrato
4. Comissao gestéo (anual) 1,75% € 200,00/ --- I. Selo - 4% Nota (4)
5. Comisséo de Imobilizagao 50% do spread - - I. Selo - 4% Nota (5), (6) e (7)
6. Comisséo de Alterag&o Contratual - € 500,00 - I. Selo - 4% Nota (8)
;.;;;:lssao de Reembolso Antecipado 2.50% _ _ | Selo - 4% Nota (9)
8. Comisséo de Pagamento de Presta¢cdes % €12,00/150,00 _ | Selo - 4% Nota (10)
em Atraso
9. Comisséo de Prorrogacgédo de Prazo 2,00% € 500,00/ --- - I. Selo - 4% Nota (8)
] ] Comiss6es no termo do contrato
_T_g.t;omlssao de Reembolso Antecipado 2.50% ] ] I Selo - 4% Nota (9)
1:.L. Comisséo de Emisséo de Titulos de €140,00 B VA - 23% Nota (11)
Distrate
12. Comisséo Declaragéo de Divida para
. P --- 100, -- IVA - 23% N 11
efeitos de Encargo de Divida/Outros €100,00 3% ota (11)
13. Comisséo 22 Via de Contrato Isento --
Outras despesas associadas
Imposto do Selo sobre a utilizagdo do crédito (verba 17.1.1. a 17.1.3. da TGIS): Imposto do Selo sobre o montante utilizado - Aplicado no inicio
do contrato: Prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracgao; Prazos entre 1 e 5 anos: 0,5%; Prazos = 5 anos: 0,6%.

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fungéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizag&o da operagéo. IVA:
Taxa legal no Continente - 23%; Reqi&o Autonoma da Madeira — 22%; Regido Auténoma dos Acores — 16%

Nota (1) Comisséo Unica cobrada na data do pedido / solicitagdo do crédito

Nota (2) Avaliacao solicitada pelo Banco com acordo prévio do Cliente quanto ao respectivo custo. O valor da comisséao sera definido
casuisticamente, mediante orgamento, variavel em funcéo da tipologia do imével e do valor da respectiva avaliagéo.

Nota (3) Avaliacdo de Imdveis para edificios, escritorios, comércios, armazéns e terrenos rasticos e urbanos (desde que ndo sejam
para Crédito Habitacdo), aplicavel caso seja dada a hipoteca de um Imével como colateral da operagéo.

Nota (4) Comissdo cobrada anualmente, na data de aniversario do crédito, sobre o capital em divida.
Incide sobre a parte nao utilizada do limite global de crédito e € cobrada nas datas de pagamento de juros. Tem uma

Nota (5) periodicidade igual a definida para a cobranca de juros. Esta comisséo é cobrada no final de cada més.

Nota (6) Esta comisséo é calculada com referéncia ao spread contratualizado.

Nota (/) Comisséo cumulativa com outras comissoes.
Comisséo a cobrar no momento da alteragéo contratual/prorrogacéo do prazo sobre o montante do capital em divida e do

Nota (8) capital contratado e ndo desembolsado.

Nota (9) A comissao incide sobre o capital amortizado e é cobrada no momento da amortizagéo antecipada.

Nota (10) Valor a cobrar por cada prestagéo vencida e ndo paga, sempre que , por falta de provisdo da conta associada ao presente
financiamento o débito das prestacdes de capital e juros ou s6 de juros, ndo puder ser realizado na data de vencimento.

Nota (11) Comisséo a cobrar no momento de emissao do documento/declaragoes.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA

10. OPERAGCOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES)

10.3. Outros Créditos (Cont.)

Comissbes

Entrada em vigor: 17-nov-2023

INDICE

SIS Outras condi¢des
I?uros: Imposto ¢
(Min/Max)
Empréstimos a taxa fixa
Comissoes iniciais
Cobrada, no caso de
1. Comisséo de Dossier - € 264,42 - I. Selo - 4% aprovagao do empréstimo,
independentemente da

concesséo do crédito. Nota (1)
2. Comisséo de Abertura 2,5% s/capital € 500,00/ --- - 1. Selo - 4% Nota (1)
3. Comissao de Avaliagédo de Iméveis
Até € 500.000 - €500,00 _ Cobraga, _czso o} sdervic;o seja

prestado, independentemente
De € 500.001 a € 1.000.000 - € 1.000,00 - | Selo - 450 da concessao do crédito.
De € 1.000.001 a € 1.500.000 - € 1.500,00 - - 9€0 4% | gegmentacdo mediante o Valor
De € 1.500.001 a € 2.500.000 - € 2.000,00 -- Presumivel do Imével

Notas (2) e (3
Superior a € 2.500.000 0,08% € 2 000,00/-- - @e®
Comiss6es durante a vigéncia do contrato
4. Comisséo gestdo (anual) 1,75% € 200,00/ --- I. Selo - 4% Nota (4)
5. Comisséo de Imobilizagcdo 50% do spread - -- I. Selo - 4% Nota (5), (6) e (7)
6. Comisséo de Alteracdo Contratual - € 500,00 - I. Selo - 4% Nota (8)
7. Cqmlssao de Reembolso Antecipado 2.50% ) i | Selo - 4% Nota (9)
Parcial
8. Comissao de Pagamento de Prestagbes 1% €12,00/ 150,00 i L. Selo - 4% Nota (10)
em Atraso
9. Comisséo de Prorrogagéo de Prazo 2,00% € 500,00/ --- - I. Selo - 4% Nota (8)
Comiss6es no termo do contrato

10. Comissé&o de Reembolso Antecipado 2.50% ) ) | Selo - 4% Nota (9)
Total
1:.L. Comisséo de Emisséo de Titulos de €140,00 B VA - 23% Nota (11)
Distrate
12. Comisséo Declaragéo de Divida para o
efeitos de Encargo de Divida/Outros €100,00 IVA - 23% Nota (11)
13. Comisséo 22 Via de Contrato Isento -
Outras despesas associadas
Imposto do Selo sobre a utilizagdo do crédito (verba 17.1.1. a 17.1.3. da TGIS) : Imposto do Selo sobre o montante utilizado - Aplicado no
inicio do contrato: Prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fracgao; Prazos entre 1 e 5 anos: 0,5%; Prazos = 5 anos: 0,6%.
Caso seja dada a hipoteca de um imdvel como colateral da operagdo é aplicada uma Comissdo de Avaliagdo de Imével: Consulte a
Subsecc¢éo 15.3. Outros Servigos

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em funcéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localiza¢é@o da operagéo. IVA:
Taxa legal no Continente - 23%; Regido Autbnoma da Madeira — 22%; Regido Autdbnoma dos Acores — 16%

Nota (1) Comisséo Unica cobrada na data do pedido / solicitagdo do crédito

Nota (2) Avaliacao solicitada pelo Banco com acordo prévio do Cliente quanto ao respectivo custo. O valor da comisséao sera definido
casuisticamente, mediante orgamento, variavel em funcéo da tipologia do imével e do valor da respectiva avaliagéo.

Nota (3) Avaliagdo de Imdveis para edificios, escritérios, comércios, armazéns e terrenos rasticos e urbanos (desde que ndo sejam
para Crédito Habitac&o). anlicavel caso seia dada a hinoteca de um Imével como colateral da operacéo.

Nota (4) Comissdo cobrada anualmente, na data de aniversario do crédito, sobre o capital em divida.

Nota (5) Incide sobre a parte ndo utilizada do limite global de crédito e é cobrada nas datas de pagamento de juros. Tem uma
periodicidade igual a definida para a cobranca de juros. Esta comissao é cobrada no final de cada més.

Nota (6) Esta comisséo € calculada com referéncia ao spread contratualizado.

Nota (7) Comisséo cumulativa com outras comissoes.

Nota (8) Comisséo a cobrar no momento da alteragéo contratual/prorrogacéo do prazo sobre o montante do capital em divida e do
canital contratadn e nAn desemhnlsadn

Nota (9) A comissé&o incide sobre o capital amortizado e € cobrada no momento da amortizag&o antecipada.
Valor a cobrar por cada prestagéo vencida e ndo paga, sempre que , por falta de provisdo da conta associada ao presente

Nota (10) financiamento o débito das prestacdes de capital e juros ou s6 de juros, ndo puder ser realizado na data de vencimento.

Nota (11) Comisséo a cobrar no momento de emissao do documento/declaragoes.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 17-nov-2023

10. OPERAGCOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) INDICE

10.3. Outros Créditos (Cont.)

Comissdes A
cresce -
Euros ImDosto Outras condicdes
(Min/Max) P
Factorin
Comissoes iniciais

1. Comisséo de Abertura de Contrato 1% Min. € 250,00 - 1. Selo - 4%
2. Servigo de Anédlise de Devedores

- Operagdes com Recurso - € 30,00 - I. Selo - 4%

- Operagdes sem Recurso - € 50,00 -- 1. Selo - 4%

- Operagdes de Factoring Internacional de € 15,00/40,00/ o

Exportag&o com Seguro de Créditos 65,00 - I. Selo - 4% Nota (1)

Comissoes durante a vigéncia do contrato
3. Renovacéo Devedor - €3,00/6,00 - I. Selo - 4% Nota (2)
(por devedor)
4. Comissao de Gestéo 0,85% a 2,00% | Min. € 10,00 - I. Selo - 4%
5. Comisséo de Imobilizagao 1,50% - - I. Selo - 4% Nota (3)
6. Comisséo de Renovacao 0,75% Min. € 300,00 - I. Selo - 4%
7. Notificagdo Devedor - € 10,00 - IVA - 23%
Comissdes no termo do contrato

8. Rescisdo do Contrato - € 300,00 - I. Selo - 4%

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em funcéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizagédo da operagdo. IVA:
Taxa legal no Continente - 23%; Regido Autonoma da Madeira — 22%; Regido Autonoma dos Agores — 16%
Nota (1) Consoante devedores em Espanha, Uni&o Europeia, Outros paises
Nota (2) Consoante devedores em Espanha ou Outros paises
Percentagem a incidir sobre o valor néo utilizado do limite global de crédito. Esta comisséo tem uma periodicidade igual &
Nota (3) definida para a cobranca de juros, sendo cobrada no mesmo dia do pagamento dos juros. Comissdo cumulativa com outras

comissdes.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 03-abr-2023

12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) INDICE

12.1. Requisicdo e entrega de modulo de cheque

Maquina de Em linha /

REQUISICAO Balcdo Cheques ——

Outras

ENTREGA condigbes

1. Cheque Cruzado

1.1 A ordem
- Com data de validade
Mddulo de 5 Cheques €11,54 -- €793 -- Nota (1)
Mddulo de 10 Cheques €21,15 - € 16,35 -
Mddulo de 25 cheques € 35,58 - € 30,77 -

Imposto do Selo a taxa de 4% sobre a comisséo indicada. Acresce imposto de selo de 0,05 euros por
Acresce Imposto cheque

3. Outros tipos de cheques

3.1.1 Cheque bancério -

Montante inferior a € 50.000 €30,00 B Nota (2)
3.1.2 Cheque bancario -

Montante igual ou superior a € € 125,00 -- Nota (2)
50.000

3.1.3 Cheque bancério -

Montante igual ou superior a € €200,00] - Nota (2) e (3)
50.000 - Pedidos Urgentes

3.3. Cheque visado € 30,00 - Nota (2)
Imposto do Selo a taxa de 4% sobre a comisséo indicada.

Nota (1) Comisséo cobrada na data do pedido do(s) cheque(s)

Nota (2) Comisséo cobrada na data da emisséo do(s) cheque(s)

Nota (3) Comisséo cobrada para pedidos efetuados entre 24 horas e 72 horas de antecedéncia.

12.2. Outros servicos com cheques

Comissbes

Acresce Outras
Euros, Imposto condigbes
(Min/Méx)
Utilizadores de risco
1. Devolucgéo de Cheque - a cobrar ao sacador € 43,27 I. Selo - 4%
2. Notificacdo para regularizagao de cheque €19,23 l. Selo - 4%
3. Regularizagdo de Cheque €60,00 l. Selo - 4%
4. Notificagao de resciséo da convencgéo de cheque €21,15 I. Selo - 4% Nota (1)
5. Pedido de Remocdao/Anulagao da lista de utilizadores de risco € 129,81 I. Selo - 4%
6. Pedido de Celebragéo de uma nova convengéo de cheque € 120,81 . Selo - 4%
Outros Servigos
1. Revogacéo de cheque . i €16,83 . Selo - 4% Nota (1) e (2)
2. Cheque pago sobre conta sem saldo disponivel € 30,00 I. Selo - 4%
3. Comissao por Uso Abusivo € 38,46 I. Selo - 4% Nota (3)
Copia de cheques
Fotocépia de cheques \ €8,13 \ IVA - 23% \ Nota (1)
Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em funcéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizagéo da operagéo.
IVA: Taxa legal no Continente - 23%; Regido Auténoma da Madeira — 22%; Regido Autonoma dos Agores — 16%
Nota (1) Comisséo cobrada na data da préatica do acto respectivo.
Nota (2) Comisséo cobrada por operacdo. No caso de cheques ndo sequenciais, cada cheque processado constitui uma operacéo.

Caso se trate de um conjunto de cheques com numeragéo consecutiva, estes sdo processados em apenas uma operacao,
sendo a comissé&o cobrada apenas uma vez, independentemente do nimero de cheques.

Nota (3) A comissao por uso abusivo é aplicada sobre os cheques de valor igual ou inferior a € 150,00. Nao se aplica a clientes do
Corporate
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 06-jul-2023

13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) INDICE

13.1. Ordens de transferéncia

Canal de recepcéo da ordem de Transferéncia

Escaldes Outras condi¢des

Telefone

=
= o
3]
<
= £
=2
£ c
L

1. Transferéncia a crédito Internas/Nacionais
1.1 - Para conta domiciliada na prépria Instituicéo de Crédito
- Tipo de t feréncia:
Ipo Ce frans'er=ncia - €212 | €212 Isento NA -
Pontuais/Permanentes
1.2 - Para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito
Igual ou Inferior a
100.000 Euros €10,10 €7,21 €1,06 -
. P De 100.001 Euros
-T : --
ipo Qe transferéncia 350,000 Euros € 32,69 N/A
Pontuais/Permanentes
Nota (1)
Superior a o _
350.000 Euros 0.01% N/A N/A
Acresce € 24,04 ao
-Taxa de urgéncia - precério das - - -
transferéncias
- Imediatas
) Até 12.500, - -
Pontuais 6 12.500,00 € €2,00 n/a n/a
1.3 - Transferéncias em lotes por ficheiros
1.3.1 Ordenados e Pensd@es
Para contas internas N/A N/A N/A €0,53 - por registo
Outro Banco N/A N/A N/A €1,54 - por registo
1.3.2 Outros Pagamentos
Para contas internas N/A [ NIA NA ] €0,77 \ \ por registo
Outro Banco
-Inferior a 100.000€ N/A N/A N/A €2,02 - por registo
-Inferior a 100.000€ (urgentes) N/A N/A N/A €15,14 - por registo
-Superior a 100.000€ N/A N/A N/A € 25,10 - por registo
-Superior a 100.000€ (urgentes) N/A N/A N/A € 30,05 - por registo
Acresce Imposto Imposto do Selo a taxa de 4%
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 06-jul-2023

13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) INDICE
13.1. Ordens de transferéncia (Cont.)

Canal de recepcéo da ordem de Transferéncia

Escalbes

Outras condi¢des

Telefone

Internet

2. Transferéncia a crédito SEPA +
- para conta domiciliada no estrangeiro
2.1. Em Euros, Leus Romenos ou Coroas Suecas para paises SEPA (inclui Regulamento 924/2009) e restantes paises

Igual ou Inferior a
100.000 Euros | € 1010 | €7.21 €1,06 -
- Tipo de transferéncia: 216315%06%%15:;0: €32.69 NA ~
Pontuais/Urgentes :
Superi Nota (1), (3), (4) e (5)
uperior a
350.000 Euros | 0:01% N/A N/A -

Acresce € 24,04 ao
-Taxa de urgéncia N/A precario das
transferéncias

Transferéncias em lotes por ficheiros

Ordenados e Pensdes N/A N/A N/A €1,54 ‘ - ‘ ‘ por registo
Outros Pagamentos
-Inferior a 100.000€ N/A N/A N/A €2,02 - por registo
-Inferior a 100.000€ (urgentes) N/A N/A N/A €15,14 - por registo
-Superior a 100.000€ N/A N/A N/A € 25,10 - por registo
-Superior a 100.000€ (urgentes) N/A N/A N/A € 30,05 - por registo
2.2 Transferéncia a crédito ndo SEPA + (Paises Ndo SEPA ou Moedas néo abrangidas pelo Regulamento (CE) n.° 924/2009)
Igual ou inferior a 0,30% B Nota (1), (2), (3), (4) e
) o 350.000 Euros €30,77 / € 251,92 (5)
- Tipo de transferéncia:
Pontuais/Urgentes ’
Superior a Nota (1), (2), (3), (4) e
350,000 Euros | O010% NIA NIA - (5)
Acresce Imposto Imposto do Selo a taxa de 4%

Escalbes o P Outras condi¢6es

3. Transferéncias Internas/Nacionais - Recebidas

3.1. De conta domiciliada na prépria Instituicdo de Crédito

- com 0 mesmo ordenante e beneficiario ‘ -- ‘ Isento ‘ Isento ‘ Isento ‘ - ‘ ‘

3.2. De conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito

- com ordenante e beneficiario distintos ‘ - ‘ Isento‘ Isento ‘ Isento ‘ - ‘ ‘

4. Transferéncia Transfronteiras/Internacionais - Recebidas

- de conta domiciliada no estrangeiro

4.1.Transferéncia SEPA + em Euros, Leus Romenos ou Coroas Suecas de paises SEPA (inclui Regulamento 924/2009) e restantes
paises

Com indicacéo de BIC e IBAN, por crédito B Isent lsent lsent

em conta sento sento sento -
Sem indicacao de BIC e IBAN, por crédito B €16,83 3
em conta

4.2. Transferéncia ndo SEPA + (Paises Nao SEPA ou Moedas néo abrangidas pelo Regulamento (CE) n.° 924/2009)
Com indicag&o de BIC e IBAN, por crédito

- €20,19 -
emconta _
Sem indicacao de BIC e IBAN, por crédito B €20,19 _
em conta
Acresce Imposto Imposto do Selo a taxa de 4%
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 06-jul-2023

13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) INDICE

13.1. Ordens de transferéncia (Cont.)

Legenda BIC - Bank Identification Code;
IBAN - International Bank Account Number.

Nota (1) Comisséo Unica cobrada na data da emisséo da transferéncia.

Nota (2) Quando a operagéao é efectuada a partir de uma conta ndo denominada em euros, o valor da comisséo é cobrado na moeda da
operacéo pelo contravalor respectivo.

Nota (3) Para as operagdes ndo abrangidas pelo Regulamento 924/2009, acrescem despesas associadas a bancos correspondentes

Nota (4) Consideram-se transferéncias ao abrigo do regulamento 924/2009 as que contemplam, cumulativamente, as seguintes
caracteristicas:
* Em Euros

« Por débito em conta bancaria;

» Origem e destinos em contas constituidas em Euros, Corda Sueca ou Leu Romeno;

» Para qualquer dos paises ao abrigo deste regulamento, incluindo paises SEPA

« Com indicagdo do IBAN e da conta beneficiaria e do BIC SWIFT do banco do beneficiario (desde que o mesmo seja
aderente ao servico de transferéncias a crédito SEPA CT)

» Com despesas partilhadas (do tipo share - SHA)

SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange os 28 Estados Membros da Uni&o
Europeia, a Islandia, o Liechtenstein, a Noruega, a Sui¢a, Ménaco, Estado da Cidade do Vaticano, o Principado de Andorra,
Sé&o Marino e os Territérios Ultramarinos - Guiana Francesa, Gibraltar, Guadalupe, Martinica, Mayotte, Reunido, Séo
Bartolomeu, S&o Martinho e S&o Pedro e Miquelon.

Nota (5) A execugdo de operag0es através do Servico My Atlantico esta limitada ao valor agregado de EUR 100.000 por dia com
excepgdo dos pagamentos ao Estado e a Seguranca Social (limite agregado diario de EUR 100.000,00) e operacdes para
carregamento de tarifarios para comunicagdes telefénicas (limite maximo por operagéo definido pelo operador e um limite
agregado diario de EUR 1.000,00).

13.2. Outros servigos com transferéncias

Comissbes Acresce Outras

Euros (Min/Méax) Imposto condi¢bes

Outras comiss@es com transferéncias emitidas/recebidas
1. Emisséo de c6pias de documentos
Cépia de mensagem Swift - €10,16 I. Selo - 4% Nota (1)
2. Pedido de esclarecimento, alteragcGes e devolugdes
Comisséo p(ir p§d|do de esclarecimento, alteragBes e devolugdes i €28.85 I Selo - 4% Nota (3)
(por transferéncia)
3. Transferéncias por Lotes
Pedido de cancelamento de registo no lote (por registo a cancelar) - €1,54 IVA - 23%
Pedido de cancelamento de ficheiro por lote (por pedido de i €260 VA - 23%
cancelamento)
Pedido de anulacéo de pedido de cancelamento - € 3,09 IVA - 23%
Tranferéncias Internas/Nacionais e Transfronteiras/Internacionais
2. Transferéncias - Ordens Emitidas
Comisséo por Despesas a cargo do Ordenante - OUR 0,30% € 50,96/ € 100,96 I. Selo - 4% Nota (2) (3)

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em funcéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizacéo da operagéo. IVA:
Taxa legal no Continente - 23%; Regido Auténoma da Madeira — 22%; Regido Auténoma dos Agores — 16%

Nota (1) Comisséo opcional Unica cobrada na data da emisséo da copia, apds pedido de cépia de swift por parte do Cliente

Nota (2) Comissdes aplicadas as transferéncias emitidas na modalidade de comissdes OUR referentes a encargos do Banco do
Beneficiario correspondente.

Nota (3) A esta comiss&o podem acrescer despesas adicionais do banco do beneficiario, bem como do banco correspondente, caso

exista. Nestes casos, as despesas serdo debitadas posteriormente, pelo valor apresentado pelos bancos intervenientes na
operagdo, até um maximo de 75€.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA

14. COBRANCAS (OUTROS CLIENTES)

14.3. Outros Servigos com Cobrancas

Tarifa Mensal

Comissodes

Euros
(Min/Méx)

Acresce
Imposto

Entrada em vigor: 25-fev-2022

INDICE

Outras condi¢des

1. Servigo Standard €121,95 IVA - 23%
Tarifa por operacéo

1. Custo Variavel por Transagéo 0,80% €0,05/€0,65 IVA - 23%
2. Custo Fixo por Transacéo €0,20 IVA - 23%
3. Custo Fixo por Transag&@o em Real Time €0,25 IVA - 23%

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em funcéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizacdo da operagéo. IVA:
Taxa legal no Continente - 23%; Regido Autonoma da Madeira — 22%; Regido Auténoma dos Agores — 16%

Banco Atlantico Europa, SA

Péagina 33/ 40



BANCO ATLANTICO EUROPA, SA

Entrada em vigor: 17-nov-2023

15. PRESTACAO DE SERVIGOS (OUTROS CLIENTES)

15.1. Compra e venda de notas estrangeiras

INDICE

Comissodes
E SIS Outras condi¢des
- uros’ Imposto ¢
(Min/Max)
Compra de notas estrangeiras
1. Por Crédito em conta €5,00 I. Selo - 4%
Nota (1)
2. Por caixa €8,65 I. Selo - 4%
Venda de notas estrangeiras
1. Por Crédito em conta €5,00 I. Selo - 4%
Nota (1)
2. Por caixa € 11,54 I. Selo - 4%
Nota (1) Comisséo Unica cobrada na data da pratica do acto respectivo.

15.2. Garantias prestadas

Comissbes

Em %

uros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras condicdes

Garantias Bancarias, Flancas e Avales

1. Comisséo de garantia 2% a 10% € 100,00/ -- I. Selo - 3% Nota (1) e (2)
2. Comisséo de alteracao - € 144,23 1.Selo - 4% Nota (3)
3. Comisséo de cancelamento -- €72,12 1.Selo - 4%

4. Comissao de Emisséo 0,20% € 100,00/500,00 1.Selo - 4%

5. Comisséo de Renovagéo - €48,08 1.Selo - 4% Nota (4)
6. Comissao por Reconhecimento de Assinatura -- € 40,65 IVA - 23% Nota (5)
7. Comisséao de Urgéncia - €96,15 1.Selo - 4% Nota (6)
8. Comissao de Execucdo de Garantia 0,10% €25,00/ €250,00 1.Selo - 4% Nota (7)
Outras despesas associadas

As despesas dos correspondentes s&o suportadas pelo cliente.

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fun¢éo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizagdo da operagéo. IVA:
Taxa legal no Continente - 23%; Regido Auténoma da Madeira — 22%; Regido Auténoma dos Agores — 16%

Nota (1) A taxa indicada (em %) é anual. A comissdo de garantia é trimestral, com cobranga no primeiro dia do trimestre a que respeita
e tem um minimo de €100,00 por trimestre.
Nota (2) Acresce Imposto do Selo, calculado sobre o montante da garantia e que é actualmente de:
Prazo < 1 ano: 0,04% por més ou fraccéo
Prazo > 1 ano e < 5 anos: 0,5%
Prazo > 5 anos e sem prazo: 0,6%
Nota (3) Comiss&o Unica de valor fixo, cobrada no momento da préatica do acto respectivo.
Nota (4) Aplicavel nas garantias com prazo e renovaveis, no prazo da sua renovagao.
Nota (5) Comissédo cobrada sempre que na emissé@o de garantia existe lugar ao reconhecimento de assinatura por parte do beneficiario.
Nota (6) A cobrar sempre que por pedido do Cliente, entre a data de realizagdo do pedido de emissdo da garantia e a sua entrega, com
um horizonte temporal inferior a 24 horas.
Nota (7) Comisséo incide sobre o montante da garantia.
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA

15. PRESTACAO DE SERVIGOS (OUTROS CLIENTES)

15.3. Outros Servigos

Declaracdes

Comissbes
Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Entrada em vigor: 17-nov-2023

INDICE

Outras condi¢des

:l;.gg?sstagéo de informagdes a clientes, auditores externos e €100,00 VA - 23% Nota (1) e (2)
2. Comisséo de Emissao de Titulo de Distrate € 140,00 IVA - 23% Nota (2) e (3)
z.e(.l‘,joi\rlr;ias/g)u?r(e;sDeclaragao de Divida para efeitos de Encargo €100,00 VA - 23% Nota (2) e (3)
4. Comissao de 22 via de Contrato Isento -
Extractos de conta
1. Emissao de extractos
Diario €2,50 IVA - 23%
Semanal €2,50 IVA - 23% Nota (1) e (2)
Mensal Isento -
2. Pedidos pontuais de extracto
- com emissao digital €2,50 IVA - 23% Nota (1) (2) e (11)
- com emissao ao balcao €9,00 IVA - 23%
- com envio postal €5,00 IVA - 23% Nota (1) e (2)
4. Comisséo de Emisséo de Extractos Conta Empréstimo €100,00 IVA - 23% Nota (2) e (4)
5. Emisséo de extractos de conta por SWIFT (MT940)
Mensal € 15,00 IVA - 23% Nota (2) (5)
Semanal € 25,00 IVA - 23% Nota (2) (6)
Diario € 50,00 IVA - 23% Nota (2) (7)
Comunicacdes
1. Correio Expresso
1.1 Europa € 30,00
1.2 América do Norte € 37,50 IVA - 23% Nota (2) e (3)
1.3 Restantes Paises € 45,00
2. Operagdes com estrangeiro
2.1 Gestéo operagdes (Swifts)
2.1.1 Europa € 30,00
2.1.2 América do Norte € 37,50 IVA - 23% Nota (1) e (2)
2.1.3 Restantes Paises € 45,00
Cofres de Aluguer
1. Caucao € 150,00 l. Selo - 0,6%
2. Comisséo de Aluguer - Anuidade: medidas internas (L x A x
P)
Tipo 01 - 28 x 15 x 45 cm - Volume de 18,9 dm3 € 200,00 IVA - 23%
Tipo 02 -28 x 30 x 45 cm - Volume de 37,8 dm3 € 300,00 IVA - 23% Nota (2) e (8)
Tipo 03 - 28 x45 x 45 cm - Volume de 56,7 dm3 € 450,00 IVA - 23%
3. Comissédo de Arrombamento Casuistico IVA - 23% Nota (2) e (9)
4. Comissao de Visita ao Cofre de Aluguer €5,00 IVA - 23% Nota (2) e (10)
Pedidos de Fotocopias de Documentos
1. 22vias de Notas de Langcamento Isento -
2. Fotocopia por Documento € 10,50/-- IVA - 23%
Pedidos diversos
1. Comisséo Alteracéo de Intervenientes na Conta € 15,00 I. Selo - 4% Nota (16)
Avaliacao de Imoveis
1. Comisséo de Avaliacdo de Iméveis € 350,00 IVA - 23% Nota (13)
2. Comisséo de Reavaliacéo de Imoveis € 175,00 IVA - 23% Nota (14)
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 17-nov-2023

15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) INDICE
15.3. Outros Servigos (cont.)
Portes de Envio
S/ registo €5,00 IVA - 23%
1. Nacional
Registado c/ aviso de recepgéo €8,00 IVA - 23%
S/ registo €10,00 IVA - 23%
2. Europa
Registado c/ aviso de recepgéo € 13,00 IVA - 23%
S/ registo € 30,00 IVA - 23%
3. Resto do Mundo
Registado c/ aviso de recepgéo € 35,00 IVA - 23%

4. Correio Expresso/DHL -- € 53,00 IVA - 23%

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fungdo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizag&o da
operagdo. IVA: Taxa legal no Continente - 23%; Regido Autonoma da Madeira — 22%; Regido Autébnoma dos Agores
- 16%

Nota (1) Comisséo Unica cobrada por emisséo na data da préatica do acto respectivo.

Nota (2) O IVA é de 23% no Continente, de 16% nos Agores e 22% na Madeira

Nota (3) Comisséo a cobrar no momento de emisséo do documento/declaragdes.

Nota (4) Comisséo referente & emisséo de extractos de Conta Empréstimo em vigor ou liquidada.

Nota (5) Comisséo de emissdo mensal de Swift a cobrar numa base mensal

Nota (6) Comisséo de emissédo semanal de Swift a cobrar numa base mensal

Nota (7) Comisséo de emisséo diaria de Swift a cobrar numa base mensal

Nota (8) Comisséo cobrada na data da contratacéo e, anualmente, na data de aniversario do contrato.

Nota (9) Conforme estabelecido no contrato, se por motivo imputavel ao Cliente, se justificar o arrombamento do cofre ser-lhe-
4o debitadas as despesas cobradas pela empresa contratada pelo Banco para proceder a abertura forcada e
substituicao da fechadura do cofre.

Nota (10) A comissao de visita € aplicada apenas a partir da 42 visita no ano.

Nota (11) Inclui pedidos de extrato adicional relativo a uma data especifica.

Nota (12) Aplicavel por cada processo para a Introdugdo, Exclusdo ou Alteragédo de Titulares/Mandatarios/ Procuradores

Nota (13) Por pedido (aplicavel quando o Cliente solicita uma avaliacdo prévia de um imével antes de iniciar a abertura de um
processo de Crédito excepto Crédito a Habitagdo). Relatério de avaliagéo tem a validade de 6 meses.

Nota (14) A cobrar sempre que seja efetuada nova avaliagéo tendo como referéncia o valor atribuido na 1.2 avaliagdo. Nos
casos em que seja necessario proceder a mais do que uma reavaliagédo de imével devem cobrar-se as comissdes

Nota (15) A cobrar sempre que seja efetuada nova avaliagéo tendo como referéncia o valor atribuido na 1.2 avaliagdo. Nos
casos em que seja necessario proceder a mais do que uma reavaliagédo de imével devem cobrar-se as comissdes
correspondentes a cada reavaliagdo efetuada.

Nota (16) Comissé&o néo aplicavel nas seguintes situagdes: Representantes e demais pessoas com poderes de movimentagédo
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BANCO ATLANTICO EUROPA, SA Entrada em vigor: 05-jul-2021

16. OPERAGCOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) INDICE

16.1. Remessas documentarias

Comissbes

Acresce Outras
Euros (Min/Méax) Imposto condicdes
Remessas Documentarias de Importacdo
1. Comissé&o Cobranga
Igual ou inferior a € 500.000,00 0,375% € 75,00 /€ 750,00 I. Selo - 4% Nota (1)
Superior a € 500.000,00 0,300% I. Selo - 4% Nota (1)
2. Comissdao Alteracdo/Prorrogagao/Devolugéo € 40,00 I. Selo - 4%
3. Comissao Processamento € 35,00 I. Selo - 4%
4. Comissdo Manutengdo (por més ou fracgéo) € 15,00 I. Selo - 4% Nota (1) e (2)
Swift/ por
5. Tracers € 20,00 IVA - 23% mensagem
Nota (3)
i - 0,
6. Courier Express € 35,00 IVA - 23% Nota (3)
7. Apresentacgéo a Protesto € 115,00 I. Selo - 4% Nota (4)

Nota Geral A taxa de IVA identificada podera variar em fungédo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localizagéo da
operacdo. IVA: Taxa legal no Continente - 23%; Regido Auténoma da Madeira — 22%; Regido Auténoma dos Agores

—16%
Nota (1) Contra-Pagamento /Contra aceite e Devolu¢do/Contra aceite e Pagamento/Franco Pagamento.
Nota (2) Nas remessas a Vista, 30 dias ap6s aviso ao Cliente. Nas remessas a Prazo, 30 dias apds vencimento.
Nota (3) O IVA ¢ de 23% no Continente, de 16% nos Agores e 22% na Madeira
Nota (4) Acrescem despesas notariais
CollllsSues Acresce Outras
Euros (Min/Méax) Imposto condigbes
Remessas Documentarias de Exportacao
1. Comissédo Cobranga
Igual ou inferior a € 500.000,00 0,300% € 75,00/ € 500,00 I. Selo - 4%
Superior a € 500.000,00 0,250% I. Selo - 4%
2. Comissdo Alteracdo/Prorrogagéo/Devolugéo €40,00 I. Selo - 4%
3. Comissao Processamento € 35,00 I. Selo - 4%
4. Comissdo Manutengédo (por més ou fracgéo) €15,00 I. Selo - 4% Nota (1)
Swift/ por
6. Tracers €20,00 IVA - 23% mensagem
Nota (2)

Banco Atlantico Europa, SA Pagina 37/ 40



BANCO ATLANTICO EUROPA, SA

Entrada em vigor: 05-jul-2021

16. OPERAGCOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES)

Nota Geral

INDICE

A taxa de IVA identificada podera variar em fungéo do local i) de residéncia do Cliente e ii) de localiza¢&o da operagéo.

IVA: Taxa legal no Continente - 23%; Regido Auténoma da Madeira — 22%; Regi&o Auténoma dos Agores — 16%

Nota (1)
Nota (2)

16.2 Créditos Documentarios

Créditos Documentdrios de Importagao

Por falta de aceite ou pagamento, 30 dias apds a 1° apresentagéo ou vencimento
O IVA é de 23% no Continente, de 16% nos Acores e 22% na Madeira

Comissodes

Euros (Min/Méx)

Acresce
Imposto

Outras
condicdes

Comissaoes Iniciais

1. Pré-aviso
1.1 Comisséo de processamento € 20,00 I. Selo - 4%
2. Abertura
2.1 Primeiro Trimestre ou Fracgéo 0,75%-2% € 75,00/--- I. Selo - 4%
2.2 Meses Seguintes ou Fracgéo 0,25%-0,5% € 50,00/--- I. Selo - 4% Nota (1)
2.3 Comissao de Processamento € 25,00 I. Selo - 4%
2.4 Comunicagbes Vide ponto 3 da subsec¢do 15.3. Outros Servigos
Comiss0Oes durante a vigéncia do contrato
3. Prorrogacéo
3.1 Comisséo (por més ou fracgao) 0,25%-0,75% € 50,00/--- 1.Selo - 4% Nota (1)
3.2 Comisséao de Processamento € 25,00 .Selo - 4%
3.3 Comunicagbes Vide ponto 3 da subsec¢do 15.3. Outros Servigos
4. Aumento de Valor
4.1 Primeiro Trimestre ou Fraccédo 0,75%-2% € 75,00/--- 1.Selo - 4% Nota (2)
4.2 Meses Seguintes 0,25%-0,5% € 50,00/--- 1.Selo - 4%
4.3 Comissao de Processamento € 25,00 .Selo - 4%
4.4 Comunicagdes Vide ponto 3 da subsec¢do 15.3. Outros Servigos
5. Alteragcdo Simples
5.1 Comisséao de Processamento € 25,00 .Selo - 4%
5.2 Comunicagbes Vide ponto 3 da subsec¢do 15.3. Outros Servigos
6. Despesas de Expediente
6.1 Conferéncia de Documentos € 40,00 .Selo - 4%
7. Aceite/Pagamento Diferido (por més ou fraccg¢ao)
7.1 Comisséao 0,25%-0,75% € 62,50/--- .Selo - 4% Nota (3)
7.2 Comissao de Processamento € 25,00 .Selo - 4%

7.3 Comunicagbes

Vide ponto 3das

ubsec¢do 15.3.

Outros Servicos

Comissdes no termo do contrato

8. Pagamento e/ou Intervencgéo

8.1 Comisséo

0,10%

€75,00/250,00

1.Selo - 4%

8.2 Comisséo de Processamento

€ 25,00

1.Selo - 4%

8.3 Comunicagbes

Vide ponto 3 da subsec¢do 15.3. Outros Servigos

9. Anulagado/Cancelamento

9.1 Comisséo de Processamento

€ 25,00

1.Selo - 4%

9.2 Comunicacgdes

Vide ponto 3 da subsec¢do 15.3. Outros Servigos

Outras despesas associadas

Despesas de Correspondente - a cargo do cliente, se acordado nos termos e condigdes da carta de crédito, ou se recusadas pelo

beneficiario, conforme as Regras e Usos Uniformes da CCI para Créditos Documentarios (UCP 600)

Nota (1)
Nota (2)

Nota (3)

prorrogacgdo até ao vencimento, aplicando-se sobre o valor de cada utilizagéo

Banco Atlantico Europa, SA

Nos créditos com tolerancia, as comiss@es sdo calculadas sobre o valor maximo do crédito.
A comissdo devera incidir sobre o valor ndo utilizado, ou seja, o saldo em aberto
Comissé&o mensal aplicada nos créditos a prazo e desde o Ultimo dia de incidéncia de comiss@es de abertura ou
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16. OPERAGCOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES) INDICE

16.2 Créditos Documentarios (cont.)

Comissbes
Acresce Outras

Euros (Min/Méax) Imposto condicdes

Créditos Documentdrios de Exportacao

Comissades Iniciais

1. Pré-aviso
1.1 Comisséao de Pré-aviso € 25,00 I. Selo - 4%
2. Notificag@o/Entrega
2.1 Comisséo de notificagdo - Clientes € 100,00 I. Selo - 4%
2.2 Comisséo de notificagdo - Europa € 150,00 I. Selo - 4%
2.3 Comisséo de notificagdo - Resto do Mundo € 250,00 I. Selo - 4%
3. Domiciliagédo
3.1 Por Trimestre ou Fracgdo 0,20% € 100,00/--- I. Selo - 4%
4. Confirmagao
4.1 Por Trimestre ou Fraccéo 1,250% € 1000,00/--- I.Selo-4% |Nota (1) e (3)

Comissfes durante a vigéncia do contrato

5. Comisséo de Prorrogacéao

5.1 Crédito Confirmado (por Trimestre ou fracgéo) 1,250% € 1000,00/--- I. Selo - 4%
5.2 Créditos Domiciliados (por Trimestre ou fracgéo) 0,20% € 100,00/--- I. Selo - 4% Nota (2)
5.3 Créditos Notificados € 100,00 I. Selo - 4%
6. Comissédo por aumento de montante
6.1 Crédito Confirmado (por Trimestre ou fracgéo) 1,250% € 1000,00/--- I. Selo - 4%
6.2 Créditos Domiciliados (por Trimestre ou fracgéo) 0,20% € 100,00/--- I. Selo - 4% Nota (1)
6.3 Créditos Notificados € 100,00 I. Selo - 4%
7. Alteragcdo Simples
7.1 Comisséo de alteragcdo simples € 200,00 I. Selo - 4%
8. Transferéncia
8.1 Comisséo 0,25% € 500,00/--- I. Selo - 4%
9. Cedéncia de Fundos
9.1 Comisséao de cedéncia de fundos € 250,00 I. Selo - 4%
10. Documentos com Divergéncias
10.1 Comisséo € 50,00 I. Selo - 4%
11. Gestdo documental de Crédito Notificado
11.1 Comisséo € 250,00 I. Selo - 4% Nota (3)

Banco Atlantico Europa, SA Pagina 39/ 40
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Entrada em vigor:

16. OPERAGCOES COM O ESTRANGEIRO (OUTROS CLIENTES)

16.2 Créditos Documentarios (cont.)

Créditos Documentdrios de Exportacao

Comissbes

Euros (Min/Méax)

Acresce
Imposto

05-jul-2021

INDICE

Outras
condicdes

Comissoées no termo do contrato

12. Pagamento (a vista)

12.1 Crédito Confirmado

— — 0,25% € 500,00/2.000,00 | I. Selo - 4%
12.2 Crédito Domiciliado
13. Pagamento Diferido ou Aceite (a Prazo)
13.1 Crédito Confirmado (Por Trimestre ou Fracgéo) 1,250% € 1000,00/--- I. Selo - 4% Nota (4)
13.2 Crédito Domiciliado (Por Trimestre ou Fraccéo) 0,250% € 500,00/2.000,00 I. Selo - 4%
14. Pagamento
14.1 Crédito Notificado 0,250% € 500,00/2.000,00 I. Selo - 4%
15. Anulagdo/Cancelamento
15.1 Comisséo de anulagéo € 100,00 I. Selo - 4%
16. Comissdo de Liquidagdo Antecipada
16.1 Crédito Confirmado 1,250% LSelo-4% | oa®e
Nota (6)
16.2 Crédito Domiciliado 0,20% LSelo-4% | oa®e
Nota (6)
Comisséo de intervencao cobrada a cada rubrica
17. Comisséo de intervencgao
17.1 Comisséo de Intervencao € 100,00 I. Selo - 4%
Comisséao de Pre-check de documentos
18. Pre-check
18.1 Comisséo de Pre-check de documentos € 500,00 I. Selo - 4%

Outras despesas associadas

Despesas de Correspondente - a cargo do cliente, se acordado nos termos e condigdes da carta de crédito, ou se recusadas pelo

beneficiario, conforme as Regras e Usos Uniformes da CCI para Créditos Documentarios (UCP 600)

Nota (1) Nos créditos com tolerancia, as comissdes sdo calculadas sobre o valor maximo do crédito.

Nota (2) A comisséo devera incidir sobre o valor n&o utilizado, ou seja, o saldo em aberto

Nota (3) A comisséo incide sobre o lote de documentos apresentado.

Nota (4) Taxa indicativa; a taxa definitiva seré definida casuisticamente, em func¢éo do risco Banco/Pais

Nota (5) Comisséo calculada sobre o montante do valor liquidado antecipadamente

Nota (6) ;A cg(;‘nugicagéo de liquidagdo antecipada deve respeitar um pré-aviso de, pelo menos, 4 dias Uteis face a data da efetiva
iquidacéo
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